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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  0094/2009.
MODALIDADE:  Dispensa nº. 0079/2009.
OBJETO: Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e
Entrega Domiciliária de Documentos com
Comprovação de Entrega em Âmbito Municipal /
Metropolitano.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Empresa Brasileira dos Correios
e Telégrafos.
VALOR TOTAL:  R$ 200.000,00 (Duzentos mil
reais).
DOTAÇÃO:
  60100.3.3.90.39.00.04.129.7001.2245

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  138/2008

OBJETO: Prestação de Serviços de Mapeamento,
Otimização e Cadastramento   de Processos no
Sistema de Informações Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/04/
08, prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 17/
04/09 até 16/07/09.
VALOR:  R$ 16.950,00 (dezesseis mil e
novecentos e cinquenta reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Academia de Ensino Superior
Junior Sociedade Civil.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  250/2008

OBJETO: Prestação de Serviços de Acesso a
Internet Pública.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 28/03/
08, prorrogado por 04 (quatro) meses, à partir de
28/03/09 27/07/09.
VALOR:  R$ 49.104,00 (quarenta e nove mil e
cento e quatro reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Rota Telecom Comércio de

Produtos Eletrônicos e Serviços Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  766/2007

OBJETO: Prestação de Serviços de Sistema de
Informática para Área de       Contabilidade e Folha
de Pagamento.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/02/
08, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 27/
02/09 até 26/02/10.
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais).
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Conam Consultoria em
Administração Municipal Ltda.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 35/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 35/2009 – CPL nº 656/2009,
destinado a Aquisição de 200 Cadeiras Fixas. –
SEDU,  25 de Maio de 2009. Marli Fátima
Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 295/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 295/2008 – CPL nº 3638/2008,
destinado a Confecção e Instalação de Películas de
Controle Solar. – SEDU,  27 de Maio de 2009.
Marli Fátima Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº65/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 65/2009 – CPL nº 1209/2009,
destinado a Aquisição de Lavadora de roupas e
Tanquinho Elétrico. – SEDU,  28 de Maio de 2009.
Marli Fátima Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  362/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 362/2008 – CPL nº 4273/2008,
destinado a Aquisição de opacimetro tipo TM133
para veículo diesel para sehaum-meio ambiente.
Sorocaba,  22 de maio de 2009. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  45/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 45/2009 – CPL nº 883/2009,
destinado a Aquisição de Equipamentos de
Informática para SEAD. Sorocaba, 25 de maio de
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 58/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 58/
2009 – CPL nº 1127/2009, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO
ENFERMAGEM. Sorocaba, 27 de maio de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 348/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 348/2008 – CPL nº 4119/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSUMO ENFERMAGEM. Sorocaba, 22 de maio
de 2009. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 349/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 349/2008 – CPL nº 4120/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 22 de maio de
2009. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 17/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,

nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 17/2009 – CPL nº 189/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE INSUMOS
ODONTOLÓGICOS PARA A REDE
MUNICIAPAL DE SAÚDE. Sorocaba, 22 de maio
de 2009. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3191/2008

ASSUNTO: Dispensa de Licitação – PR269/08;
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos para
Saúde; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores. CONTRATADA: Politec
Importação e Comércio Ltda. VALOR: R$
23.624,00 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta
e quatro reais). CONTRATADA: Bristol Myers
Squibb Farmacéutica Ltda. VALOR: R$
29.242,50 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta
e dois reais e cinquenta centavos).
CONTRATADA: Empório Médico Comércio
de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais). CONTRATADA: A Cirúrgica Clinical
Artigos Hospitalares Ltda-ME. VALOR: R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais). VERBA:
PMS.

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 179/2006 – Convite nº. 043/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de Apoio
Administrativo e Atividades Auxiliares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/
2006, prorrogado por 07 (sete) meses, a partir de
23/06/2008 até 30/01/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 56.822,00 (cinquenta e seis mil,
oitocentos e vinte e dois reais).
Sorocaba, 21 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 179/2006 – Convite nº. 043/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de Apoio
Administrativo e Atividades Auxiliares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/
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2006, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
31/01/2009 até 30/04/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil, duzentos
reais).
 Sorocaba, 25 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 179/2006 – Convite nº. 043/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de Apoio
Administrativo e Atividades Auxiliares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/
2006, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 01/05/2009 até 31/08/2009, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 26.349,40 (vinte e seis mil, trezentos e
quarenta e nove reais, quarenta centavos).
 Sorocaba, 27 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 314/2006 – Convite nº. 063/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo para Implantação de
Reorganização Cadastral de Processos e Pastas e
Implantação de Atendimento Padronizado.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/07/
2006, prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de
14/07/2008 até 30/01/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 48.076,50 (quarenta e oito mil, setenta
e seis reais, cinquenta centavos).
 Sorocaba, 21 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 314/2006 – Convite nº. 063/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo para Implantação de
Reorganização Cadastral de Processos e Pastas e
Implantação de Atendimento Padronizado.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/07/
2006, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
31/01/2009 até 30/04/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 24.038,25 (vinte e quatro mil, trinta e
oito reais, vinte e cinco centavos).
Sorocaba, 25 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 314/2006 – Convite nº. 063/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo para Implantação de
Reorganização Cadastral de Processos e Pastas e
Implantação de Atendimento Padronizado.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/07/
2006, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 01/05/2009 até 31/08/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 25.796,00 (vinte e cinco mil, setecentos
e noventa e seis reais).
 Sorocaba, 27 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 3.438/2008
MODALIDADE: Convite  nº. 205/2008
OBJETO: Serviço de Assessoria/Consultoria
Técnica visando o monitoramento geotécnico do
aterro sanitário.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 08/12/2008, prorrogado por 15
(quinze) dias a partir de 23/04/2009 até 08/05/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WALM ENGENHARIA E
TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Extrato de Contrato nº 025/2008

Processo CPL nº 0078/2008
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
Contrato 025/08 – Contratação de empresa para
Instalação de Manutenção de Postes Metálicos
Novos e Existentes, de placas em muros, edificações
e postes de eletricidade e quaisquer componentes
necessários para fixação do conjunto em qualquer
situação, inclusive a remoção de elementos que
sejam desnecessários, visando identificar vias e
logradouros no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 28/04/2009 a 27/05/2009
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Pró-Vias Comunicações Ltda ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 12 de maio de 2009.
Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 031/2008

Processo nº 536/2008
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato 031/
08 – Locação de uma Autoenvelopadora, modelo
OS 750/2 S, e fornecimento de cola para o
fechamento das notificações e autos de infração a
serem processadas pela Gerência de Controladoria,
no Setor de Processamento de Infrações de Trânsito.
Prazo: 08/06/2009 a 07/06/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Mecanografica & Laser Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 27 de abril de 2009.
Sorocaba, 28 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 013/2008

Processo nº CPL 316/2007
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 013/08 – Prestação de serviços de locação
e manutenção de máquinas copiadoras/impressora
Laser Digital à URBES, incluindo suprimentos
(toner, cilindro, revelador e peças).

Supressão: Fica o contrato suprimido em
aproximadamente 20% (vinte por cento) a partir
de 20 de maio de 2009, em conformidade com o
artigo 65, II, “d”.
Retificação: Ficam retificados os itens 4.1 e 8.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda
ME.
Valor: R$ 20.487,50 (vinte mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 21 de maio de 2009.
Sorocaba, 28 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0411/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 023/
2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO
MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  ROCHE DIAGNÓSTICA
BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 763.299,88 (Setecentos e Sessenta
e Três Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais,
Oitenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.39.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 21/09; OBJETO:

Contratação de empresas para apresentação de
shows para a Semana do Tropeiro. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” e Inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratadas: “WA & TRANZE EVENTOS
PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA” - valor:
R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) e “SATER
& SATER LTDA” – valor: R$ 60.000,00 ( Sessenta
Mil Reais); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 24/09; OBJETO:
Locação do Centro Hípico Pagliato Para Realização
da 42ª Semana do Tropeiro de Sorocaba.
Fundamento Legal: artigo 25 “caput”, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, com base
no art. 26. Contratada: “CENTRO HÍPICO
PAGLIATO” - valor: R$ 29.000,00 (Vinte e Nove
Mil); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº  44/2009 - CPL nº 821/
2009, destinado à Confecção de Bolsas para o
11º Seminário Internacional de Educação -
SEDU, decide esta Pregoeira REVOGAR a
presente licitação, por razões de interesse publico,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente para
justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109
Inciso I “c” da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba,26 de Maio
de 2009.  Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 8.409/09
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos
Eucalíptos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karin Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido
 2-Processo nº. 2.013/09
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade odontológica
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000569-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000570-1-0
 3-Processo nº. 23.964/07
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001231-1-0
 4-Processo nº. 27.827/08
Pré - Nátalis Clín. Gine. Obst. Drª. Érica A.
Rodrigues LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2010

Deferido nº CEVS 355220501-863-000582-1-1
 5-Processo nº. 19.590/08
Poiesis Clínica de Psicanálise e Psicoterapia LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 03 - Vl. Augusta
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000423-1-5
 6-Processo nº. 29.120/08
Ana Maria de Freitas Peres
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Cômitre, 510 - 3º Andar - S.
32 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001232-1-8
 7-Processo nº. 28.350/08
Serviço Social da Construção Civil do Est. de S.
Paulo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 315 – Térreo – Vl. Sta. terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000503-1-8
8-Processo nº. 26.848/08
Dias & Gabrielli LTDA ME
Comércio de Suplementos Nutricionais
Av. Gal. Carneiro, 18 - Cerrado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000044-1-3
 9-Processo nº. 6.069/09
Ana Cláudia Paiffer
Atividade odontológica
R. Visconde do Rio Branco, 1010 - Vl. Jardini
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Ribeiro de Mello
Deferido
 10-Processo nº. 3.614/09
Lippi Garcia & Melo Farmácia
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Manip.Fórm.Magist.LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 741 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gabriela Holanda Quinilato
Deferido
 11-Processo nº. 6.689/09
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho
Médico
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Antônia Dias Petri, 135 - Pq. Sta. Isabel
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andréa Kanashiro Cussiol
Deferido
12-Processo nº. 24.598/07
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Autorização para informatização do livro de
registro de medicamentos controlados da Portaria
nº 344/98.
Deferido
 13-Processo nº. 24.523/07
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2, C1,
C2 e C5; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 14-Processo nº. 25.897/07
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 – Éden
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2, C1,
C2 e C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
15-Processo nº. 19.857/07
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2, C1,
C2 e C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 16-Processo nº. 10.635/09
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Encerramento e abertura de livro com 100 (cem)
folhas para fins de registro de pacientes atendidos
em fisioterapia.
Deferido
 17-Processo nº. 8.163/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Belo Horizonte, 1371 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 18-Processo nº. 26.187/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Belo Horizonte, 1371 - Vl. Helena
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 24.735/08
Vanessa Cepil Tenor Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 145 - Vl. Olímpia
Abertura de Livro
Indeferido
 20-Processo nº. 10.931/09
Clínica de Fisiot. e Reabilit. Hanna Tannous Trad
S/C LTDA
Atividades de fisioterapia

Av. Mário Campolim, 295 - Pq. Campolim
Encerramento e abertura de livros com 100 (cem)
e 200 (duzentas) folhas respectivamente, para fins
de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 21-Processo nº. 10.993/09
Tatiana Cristina Papst Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 178 - Centro
Encerramento e abertura de livro com  200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
ótica.
Deferido
 22-Processo nº. 10.982/09
Ótica Ampla Visão LTDA - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 52 - Centro
Encerramento e abertura de livro com  200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
ótica.
Deferido
 23-Processo nº. 9.326/09
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia LTDA
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas, para fins de registro de pacientes
atendidos em fisioterapia.
Deferido
 24-Processo nº. 24.445/08
New Farma  Farmácia de Manipulação LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 937 - Centro
Concessão de Autorização Especial - ANVISA
Deferido
 25-Processo nº. 27.667/08
Sweetmix Ind., Comércio, Importação e Exportação
LTDA
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários.
Al. Caçapava, 60 - Jd. Saira
Renovação da AFE/ANVISA -  Dist. e Imp. Med. e
Ins. Farmacêuticos.
Deferido
26-Processo nº. 10.610/09
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de Inspeção.
Deferido
 27-Processo nº. 9.460/09
Ângela Valéria Tozzi de Oliveira Mendes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Barão de Tatuí, 1455 - S. 07 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Evandra de Moura Rabello
Deferido
 28-Processo nº. 10.870/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Noemi Prado de Almeida Cesar
Deferido
 29-Processo nº. 19.115/08
Patricia Pereira Becker Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - Sala 02 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS  do equipamento de RX.
Motivo: Desativado
Deferido

Em 28/05/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
       Chefe da Seção de Gerenciamento

Operacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 007/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 30/05 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Atlético Parque São Bento Gichimoura Alves de Nóbrega
CA Barcelona Claudemir José dos Santos Giraldelli
CA Barcelona Fábio de Castro Gomes da Silva
CA Monte Negro Marcelo Martins
EC Cajuru Antonio Carlos Roque
EC Cajuru Vanduir da Rosa
EC São Cristóvão Marcelo Souza da Silva
SR São Bento Márcio José dos Santos

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 27 de maio  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 011/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 24/05 - (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Renato Mendes Vieira da Silva
AA Árvore Grande Douglas de Souza Lopes
AA Árvore Grande Pablo Chaves Pozzetti
AA Avenida Luan Augusto Silva Grillo
AA Avenida Rodrigo Pauli da Silva Chaves
AA Santa Cruz Claudio dos Santos
AA Santa Cruz Raimundo da Silva Camilo
AA Vila Helena Danilo Moreira de Almeida
AA Vila Helena Everton Machado Rodrigues
AA Vila Helena Moisés Eduardo Machado Bezerra
América FC Bruno César Lopes
Associação Asa Branca Antonio Carlos Sobreira Junior
CA Barcelona Carlos Alberto Gonelli
CA Barcelona Fernando Aparecido Nascimento
CA João Romão Adriano dos Santos
EC Cajuru Robson Rodrigo Sasdelli’
EC Gunhê José Carlos de Souza Pinho
EC Gunhê Kleber Oliveira Gomes
EC Nova Esperança Bruno Henrique Rodrigues da Silva
EC Nova Esperança Celso Luciano da Costa
EC Palestra José Reinaldo Alves
EC Palestra Marcio Pires
EC Palestra Murilo Carvalho Borges
EC Paranazinho Cleiton Giovane de Souza Siqueira
EC Paranazinho Elton Aparecido dos Reis
EC Paranazinho Fábio Aurélio Silva de Oliveira
GE Nova Sorocaba Mauro Sérgio Cruz Lino
GE Nova Sorocaba Silvano Azarias da Silva
Jd dos Estados FC Antonio José Ayub Neto

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 20 de maio de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 125/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/43): AMÉRICA FC X EC CAJURU DO
SUL
Data: 24/05/09 – 09h40 (CE Pinheiros)
HEBERTON DANILO NEVES – Reincidente
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

VINÍCIUS VIOTTO DE NESSON
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

DIEGO CARDOZO PAULUCCI
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 126/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/42): AA AVENIDA X EC
PARANAZINHO
Data: 24/05/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
MÁRCIO SABINO RODRIGUES
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 127/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/41): ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AA
ARVORE GRANDE
Data: 24/05/09 – 09h40 (Bráulio G Clemente)
RONI APARECIDO BORGES - Reincidente
Atleta, ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO
Reincidente
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 128/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/44): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
X EC PALESTRA
Data: 24/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
HUDSON DE OLIVEIRA LUCAS
Atleta, EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 129/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/21): ATLÉTICO PARQUE SÃO BENTO
X VILA HORTÊNCIA FC
Data: 23/05/09 – 15h40 (Parque São Bento)
LENADRO ROGÉRIO VERONETTI
Atleta, Vila Hortência FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão

automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/2009

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 26
de maio de 2009, conforme segue:

Processo nº 006/2009 – CD – 19h40m
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/39): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ANTÔNIO JOSÉ AYUB NETO - Reincidente
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Denunciado no art. 64 CJDMS
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da
data dos fatos.

Processo nº 007/2009 – CD – 19h50m
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/19): ATLÉTICO BRASIL FC X EC
CAJURU
Data: 16/05/09 – 15h40 (Erothides L da Cruz)
PAULO SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS
Atleta, EC CAJURU
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data
dos fatos.

JOSÉ PEREIRA DA SILVA – Reincidente
Técnico, EC CAJURU
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data
dos fatos.

Publique-se.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/09
Sessão Redesignada

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as

pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 26
de maio de 2009, as 19h 00 min, conforme segue:

Processo nº 011/2008 – CD – Recurso de Revisão
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (S/F): Vila Hortênsia FC/JC Morais X AA Arvore
Grande
Data: 20/09/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
Requerente: Marcos Gilberto Simões
Atleta, AA Arvore Grande
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Decisão: Suspensão de 06 (seis) meses, pena
já cumprida em sua totalidade.

Publique-se.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 005/2009 (II)
Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante do
recurso impetrado,  conforme processo abaixo
relacionado, e no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10, incisos I,
III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD), diante da redesignação determinada pelo
Presidente da sessão reconvocando seus auditores e

definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:
Data: Dia 03 de junho de 2009. (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Márcio Roberto de Castilho Leme (Presidente)
Éric Rodrigues Vieira
Adriano Pereira Estevez
(admitida substituição conforme disposição legal)

Processo nº 006/2009/TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/39): EC PARANAZINHO X JARDIM
DOS ESTADOS FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
Recorrente: AA Avenida (Terceiro Interessado)
Recorrido: EC Paranazinho
Decisão do Presidente do TJD: defiro a oitiva
das pessoas abaixo relacionadas, conforme
requerido pelo AA Avenida, que deverão
comparecer na sessão acima designada. a) Sr.
Donizete Aparecido Orvídio, arbitro da partida;
b) Sra. Maísa Bonel Mariano, representante
da partida; c) Sr. Tiago Volpe, assistente; sendo
certo que a testemunha Reginaldo Rocha da
Silva deverá ser trazida pela parte interessada,
conforme determina o artigo 28 do CJDMS.

Publique-se.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do TJD

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 929 DE MAIO DE 2009

 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL FUNDEC - nº 04/2009
De 27 de Maio 2009

A Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba – FUNDEC, torna pública pelo presente
Edital, as inscrições para o curso do Instrumento
Musical Fagote, no Instituto Municipal de Música
de Sorocaba – IMMS, criado pelo Decreto nº. 10
981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 01, 02 e 03/
06/2009, das 8h30min às 11h e das 13h30min às
17h, na sede da FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro
Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
Para o Curso de Flauta Transversal, possuir idade
mínima de 08 (oito) anos completos (na data da
inscrição);
Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente matriculado
em escola da rede pública ou particular de ensino;
Residir no Município de Sorocaba.
Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II – DO CURSO E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
ü 01 vaga para o curso de Flauta Transversal;

III – DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Flauta Transversal:
Todos os inscritos passarão por um teste de aptidão

aplicado por professores da Fundação, nos dias
04/06/09 e 09/06/09, às 16h00min, na sede da
FUNDEC, sendo divulgado o resultado no dia 15/
06/09, a partir das 08h00min também na sede da
Fundação.

IV – DA MATRÍCULA
1 As matrículas dos aprovados deverão ser
efetuadas nos dias 17 e 18/06/2009, das 8h30min
às 11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC.
2 Os contemplados que não comparecerem no
prazo estipulado para matrícula, perderão o direito
à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo responsável legal (menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3 x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de
Sorocaba (xerox) em nome do candidato ou
responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em
escola da rede pública ou particular de ensino,
quando menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não
comprovar residência e/ou escolaridade, perderá
o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

 SECID Secretaria da Cidadania

EDITAL

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA, do município de Sorocaba, em reunião
no dia 14 de maio 2009, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com os dispositivos da Lei Federal
n° 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e da Lei Municipal n°
8627/08 de 04 de dezembro de 2008 vem a público
CONVOCAR Entidades e Organizações
representativas da sociedade civil promoventes da
defesa ou atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, com registro atualizado no CMDCA,
para o Processo de Escolha dos membros
representantes da sociedade civil e suplentes para a
gestão 2009 a 2013.

1 – As Entidades com direito a voto deverão
apresentar até o dia 15 de Junho de 2009, na sede
do CMDCA, sita na Rua Jorge Moysés Betti, nº 213
– Jd. Santa Rosália - Sorocaba, das 08h30 às 16h30,
obrigatoriamente, ofício com a indicação de 01
representante contendo nome e RG que votará em
nome da entidade.
2 – As Entidades poderão apresentar 1 candidato,
através de ofício, em separado, até o dia 15 de
Junho de 2009, no mesmo local e horário, com
breve currículo de apresentação e qualificação
completa do candidato, constando no mínimo
02(dois) anos de trabalho efetivo em organizações
de atendimento a crianças e ou adolescente.
3 – A Entidade inscrita no CMDCA/Sorocaba que
não votar, ficará impedida de apresentar projetos
no exercício de 2009 para recebimento de recursos
do FUNCAD em 2010.
4 – Eventuais impugnações serão publicadas na
Imprensa Oficial do Município, abrindo prazo de
03(três) dias úteis para recurso.
5 – A apresentação dos candidatos será dia 26 de

Junho de 2009, das 17h às 18:00h, na sede do
CMDCA, sita na Rua Jorge Moysés Betti, nº 213
– Jd. Santa Rosália – Sorocaba.
6 – A Assembléia de Escolha será das 18:00h às
19:00h, no mesmo local, seguida da apuração dos
votos e divulgação dos resultados.
7 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral.
Sorocaba, 28 de Maio de 2009.

Ana Lúcia Gardenal Beranger
Presidente da Comissão Eleitoral

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz – 116 – Centro – Fone:

3219-1920
cmas-sorocaba@hotmail.com

COMUNICADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, vem a público
informar a que as organizações abaixo estão com
as inscrições suspensas neste Conselho, até que
procedam a atualização, conforme edital publicado
no Jornal do Município em 13 de Março de 2009.

- Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora
Rainha da Paz de Sorocaba - CEFAS
- Centro de Qualificação e Gestão do
Conhecimento – CQGC
- Fundação Educacional Ipanema
- Núcleo Espírita Bendito Dias

Maria Thereza de Três Rios Meletti
Presidente

Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

 FUNSERV

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 22 DE 28 DE MAIO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 02/06/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, a partir do 267º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 28 de Maio de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 011/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a GEORGINA LUZ
SANTOS, (esposa), dependente (s) de JOSE DOS SANTOS III, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 06/04/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 22 de maio de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

(Processo nº 9.132/2009)
LEI  Nº  8.747,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar
convênio o Instituto UNIEMP, objetivando a
Cooperação Mútua para Co-Gestão das Atividades
Administrativas, Técnicas e Operacionais de
natureza complementar às atribuições da
Coordenação Local e Indispensáveis ao
Desenvolvimento, Gestão e Aperfeiçoamento do
Projeto PRO-JOVEM URBANO no Município de
Sorocaba, autoriza a abertura de crédito adicional
especial, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 180/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de Sorocaba autorizado a
celebrar convênio com o Instituto UNIEMP,
objetivando a Cooperação Mútua para Co-Gestão
das Atividades Administrativas, Técnicas e
Operacionais de natureza complementar às
atribuições da Coordenação Local e Indispensáveis
ao Desenvolvimento, Gestão e Aperfeiçoamento
do Projeto PRO-JOVEM URBANO no Município
de Sorocaba, em conformidade com as disposições
constantes da Lei Federal nº 11.692, de 10 de junho
de 2008.
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da
presente Lei, o incluso Termo de Convênio.
Art. 2º  O Convênio autorizado através desta Lei
poderá ser aditado, sempre no interesse público.
Art. 3º  Fica o Município autorizado a abrir credito
adicional especial no valor de R$  3.267.000,00
(três milhões, duzentos e sessenta e sete mil reais),
sob as dotações orçamentárias abaixo, para fazer

face as despesas decorrentes da execução do
convênio autorizado pela presente Lei .

a – 07.01.00 08 243 4001 2522 3.3.50.43.00
Fonte 5                R$  2.970.000,00

b – 07.01.00 08 243 4001 2522 3.3.50.43.00
Fonte 1                R$     297.000,00

§ 1º  A cobertura do  credito autorizado no caput do
artigo 3º  desta Lei, será efetuada  mediante a
utilização de recursos a serem repassados pela
Secretaria-Geral  da  Presidência da República no
valor de R$ 2.970.000,00.

§ 2º  A cobertura do credito autorizado no caput do
artigo 3º desta Lei, será efetuada mediante a
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente.

07.01.00 08 243 4001 2522 3.3.90.39.00 Fonte
1                R$    297.000,00

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania
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ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da juventude

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.  

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE SOROCABA E
O INSTITUTO UNIEMP, OBJETIVANDO A
COOPERAÇÃO MUTUA PARA CO-GESTÃO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
TÉCNICAS E OPERACIONAIS DE NATUREZA
COMPLEMENTAR ÀS ATRIBUIÇÕES DA
COORDENAÇÃO LOCAL E INDISPENSÁVEIS
AO DESENVOLVIMENTO, GESTÃO E
APERFEIÇOAMENTO DO PROJETO
PROJOVEM URBANO NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA.

Processo nº 9.132/2009

O Município de Sorocaba, com sede na cidade
Sorocaba-São Paulo, à Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, s/nº – Alto da Boa Vista, inscrita
no CNPJ do MF sob nº 46.634.044/0001-74. neste
ato representado pelo Prefeito Vitor Lippi, portado
da cédula de identidade RG nº............. e do CPF
nº................., doravante denominado
“MUNICÍPIO” e, Instituto UNIEMP, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, à Avenida Paulista,  2.198, conjunto 161/
162, Bela Vista, inscrito no CNPJ/MF sob nº
66.052.028/0001-80, neste ato representado pelo
Diretor Executivo, Sr..............,  portador da cédula
de identidade RG nº ................... , inscrito no CPF
sob nº............................, doravante denominado
“UNIEMP”, celebram o presente Convênio que se
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 8.883, de 09 de junho de 1994, conforme
autorizado pela Lei Municipal nº.............,
de....de...........de 2009,  mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Convênio a cooperação
entre os Partícipes, visando a co-gestão das
atividades administrativas, técnicas e operacionais
de natureza complementar às atribuições das
Coordenações do Município e indispensáveis ao
desenvolvimento, gestão e aperfeiçoamento do
Projeto “PROJOVEM URBANO” em Sorocaba,
conforme Plano de Trabalho, elaborado de acordo
com o disposto no § 1º, do artigo 116, da Lei Federal
nº 8.666/93 e que faz parte integrante deste
Convênio.

CLAUSULA SEGUNDA  - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 Caberá ao MUNICÍPIO:
a) analisar o Plano de Trabalho e documentação
exigida pelas normas regulamentares;
b) elaborar e publicar o convênio;
c) repassar os recursos financeiros necessários,
estimados e demonstrados previamente pela
UNIEMP e destinados à implantação, execução e
gerenciamento do Programa Nacional de Inclusão
de Jovens – PROJOVEM URBANO, de acordo com
o cronograma de desembolso apresentado;
d) fiscalizar e acompanhar a execução do Convênio;
e) analisar a prestação de contas;

f) fornecer as informações, dados e diretrizes
solicitados pela UNIEMP;
g) promover a coordenação geral dos serviços
objeto deste Convênio, através de Coordenador
Local a ser designado;
2.2 Caberá à UNIEMP:
a) receber os recursos;
b) executar o objeto do Convênio;
c) prestar contas mensalmente ao MUNICÍPIO
d) apresentar relatórios mensais de andamento dos
trabalhos, especificando todos os serviços prestados
no período;
e) providenciar as contratações necessárias após
prévia aprovação do Comitê Gestor do Programa,
nomeado pelo Município;
f) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros,
resultantes do presente convênio e por eventuais
danos ou prejuízos causados a terceiros, em
decorrência da execução do mesmo, isentando-se
o Município de qualquer responsabilidade;
g) indicar, nas estimativas dos valores a serem
repassados, os valores que deverão ser destinados
ao pagamento dos encargos trabalhistas, de modo
a permitir a constituição de um fundo para
pagamento de todos os encargos trabalhistas,
especialmente aqueles relacionados às demissões
realizadas durante ou ao final do Projeto.
§ 1º  a prestação de contas de que trata a alínea c
desta cláusula deverá ser feita nos termos das Leis
Federais nºs 4.320/64, 8.666/93 e da Lei
Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal e, alterações posteriores.
§ 2º  as relações trabalhistas decorrentes do presente
Convênio, não gerarão qualquer vínculo
empregatício para com o Município.
§ 3º a inexecução do objeto do Convênio, a falta
de apresentação da prestação de contas no prazo
regulamentar, ou a utilização dos recursos para
finalidade diversa da ora estabelecida, acarretará a
restituição dos recursos transferidos, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros legais, na
forma da legislação aplicável, salvo ocorrência de
caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado.

CLAUSULA TERCEIRA– DO VALOR
3.1 O valor total estimado do presente Convênio
é de R$ 3.267.000,00 (três milhões, duzentos e
sessenta e sete mil reais), sendo:
R$  2.970.000,00 provenientes da Secretaria Geral
da Presidência da República, conforme parágrafo
1º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 11.692, de 10 de
junho de 2008 , para fazer face às despesas do
Programa;
R$  297.000,00 como contrapartida do Município
e oriundos do seu orçamento, para fazer face às
despesas de administração, execução e
operacionalização do Projeto pela UNIEMP.

CLÁUSULA QUARTA  – DOS RECURSOS
FINANCEIROS
4.1 Para execução das atividades previstas neste
Convênio e no Plano de Trabalho, serão repassados
pela PREFEITURA à UNIEMP os recursos
necessários e especificados no cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho anexo.

CLAUSULA QUINTA  – DA COORDENAÇÃO
5.1 Cada um dos Partícipes indicará o seu
coordenador para acompanhamento da execução
do objeto deste Convênio, o qual, a qualquer tempo,
poderá ser substituído, a juízo dos indicadores, sem
prejuízo à continuidade da execução do objeto deste
Convênio.
5.2 Na hipótese de ocorrer a substituição de que
trata o item 4.1 anterior desta Cláusula, aquele que
a fizer deverá informar a outra parte, bem como
eventuais outras alterações.

CLAUSULA SEXTA  – DOS BENS
REMANESCENTES
6.1 Os bens adquiridos, produzidos ou construídos
que remanescerem em razão deste Convênio, serão
destinados à PREFEITURA, na data de extinção

do mesmo.

CLAUSULA SÉTIMA – DO SIGILO
7.1 Os Partícipes se comprometem não revelar ou
divulgar a terceiros, por qualquer meio, informações
obtidas  em decorrência da realização dos serviços
objeto deste Convênio, sem prévia e expressa
autorização do outro Partícipe.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGENCIA
8.1 O presente convênio terá vigência de 24 (vinte
e quatro) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, se houver
interesse do município, nos termos da Lei, mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA – DA DENUNCIA/RESCISÃO
9.1 Este convenio poderá ser denunciado pelos
participes, a qualquer tempo, desde que haja
comunicação previa de, no mínimo 30 (trinta) dias,
ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer
uma de suas clausulas ou condições.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
10.1 Caberá ao município proceder a publicação do
extrato do presente convênio na imprensa oficial,
no prazo estabelecido no parágrafo único do artigo
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA
ALTERAÇÃO
11.1 A fim de assegurar a execução do presente
convênio, o mesmo poderá ser alterado ou aditado,
mediante termo próprio, desde que assim consintam
os partícipes e que tal ato não implique em
modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O presente convênio não poderá ser objeto de
cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem
prévia e expressa anuência do município.
12.2 A tolerância por qualquer dos participes no
cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições
deste convênio pelo outro participe, constituirá
mera liberalidade, não constituindo novação da ação
transação, compensação, remissão ou
representando renuncia qualquer dos direitos e
obrigações decorrentes deste convênio, inclusive
aquele decorrente do descumprimento tolerado.
12.3 Os casos omissos do presente convênio serão
resolvidos de acordo com as disposições da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
nas demais normas pertinentes aos convênios.
12.4 Os participes elegem o foro da Comarca de
Sorocaba, Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja ou possa vir a ser, como único competente
para reconhecer, apreciar e decidir toda e qualquer
questão, dúvidas ou controvérsias oriundas da
execução do presente convenio.

E, por estarem assim, justos e conveniados,
aceitando e mutuamente outorgando este convenio
em todas as suas clausulas e condições os participes
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas abaixo assinadas e a tudo
presentes.

Palácio dos Tropeiros......

LEI  Nº  8.748,
DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “AUGUSTO
CORRADINI GOLOB” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 91/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “AUGUSTO CORRADINI
GOLOB” a Rua 07, localizada no Jardim Eliana,
que se inicia na Rua Divanil Aparecida Monteiro e
termina na Avenida Marginal 01, do mesmo Jardim,

nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1990 –
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.749,
DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação das ruas do “JARDIM
VILLAGIO MILANO“ e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 93/2009 - autoria do
Vereador GERVINO GONÇALVES. ..
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada Alameda NAPOLI a Rua
01 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
26 e termina na Rua 03, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º Fica denominada Alameda RAVENNA a
Rua 02 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Avenida Elias Maluf e termina no cruzamento da
Rua 03 com a Rua 05, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 3º  Fica denominada Alameda PERUGIA a
Rua 03 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 05, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 4º Fica denominada Alameda VICENZA a Rua
04 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 05, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 5º  Fica denominada Alameda LUGANO a
Rua 05 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 07 e termina na Rua 02, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 6º Fica denominada Alameda TRENTO a Rua
06 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 05, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 7º Fica denominada Alameda PARMA a Rua
07 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 05, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 8º Fica denominada Alameda GUASTALLA a
Rua 08 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 11, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 9º  Fica denominada Alameda FIRENZE a
Rua 09 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 11, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 10  Fica denominada Alameda MONZA a Rua
10 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 11, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 11 Fica denominada Alameda PESCARA a
Rua 11 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 10 e termina na Rua 08, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 12  Fica denominada Alameda TREVISO a
Rua 12 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 14 e termina na Rua 10, do mesmo Jardim,
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nesta cidade.
Art. 13 Fica denominada Alameda REGGIO
EMILIA a Rua 13 do Jardim Villagio Milano, que
se inicia na Rua 01 e termina na Rua 12, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 14 Fica denominada Alameda GENOVA a Rua
14 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 16, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 15  Fica denominada Alameda BRESCIA a
Rua 15 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina no cruzamento da Rua 22 com a
Rua 17, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 16 Fica denominada Alameda SAN MARINO
a Rua 16 do Jardim Villagio Milano, que se inicia
na Rua 15 e termina na Rua 17, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 17 Fica denominada Alameda VERONA a Rua
17 do Jardim Villagio Milano, que se inicia no
cruzamento da Rua 15 com a Rua 22 e termina na
Rua 16, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 18  Fica denominada Alameda PISA a Rua 18
do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua 15
e termina na Rua 17, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 19 Fica denominada Alameda VENEZA a Rua
19 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 22, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 20 Fica denominada Alameda SALERNO a
Rua 20 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 22, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 21  Fica denominada Alameda MILANO a
Rua 21 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 22, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 22  Fica denominada Alameda NOVARA a
Rua 22 do Jardim Villagio Milano, que se inicia no
cruzamento da Rua 23 com a Rua 28 e termina no
cruzamento da Rua 15 com a Rua 17, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 23  Fica denominada Alameda ROMA a Rua
23 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 27, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 24  Fica denominada Alameda TORINO a
Rua 24 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 23 e termina na Rua 27, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 25 Fica denominada Alameda PADOVA a Rua
25 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua
28 e termina na Rua 27, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 26 Fica denominada Alameda BERGAMO a
Rua 26 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 27, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 27 Fica denominada Alameda BOLOGNA a
Rua 27 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 26 e termina na Rua 24, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 28 Fica denominada Alameda MESSINA a
Rua 28 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 26 e termina no cruzamento da Rua 22 com a
Rua 23, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 29  Fica denominada Alameda TRIESTE a
Rua 29 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 28, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 30 Fica denominada Alameda CATÂNIA a
Rua 30 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 26, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 31 Fica denominada Alameda BARI a Rua 31
do Jardim Villagio Milano, que se inicia na Rua 01
e termina na Rua 26, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 32 Fica denominada Alameda FERRARA a
Rua 32 do Jardim Villagio Milano, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 26, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 33 As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão “Cidade Italiana”.
Art. 34  As despesas com a execução da presente

Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 35  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.243, de 06 de setembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.750,
DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

 (Dispõe sobre denominação de “ROSALINA
PEREIRA DE CAMARGO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 129/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ROSALINA PEREIRA
DE CAMARGO” a Rua 05, localizada no Jardim
das Azaléias, que se inicia na Rua 01 e termina na
Rua 02, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1900 – 1974”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.751,
DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “RANULFO SALES”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 136/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “RANULFO SALES” a
Rua 08, que se inicia na Rua 14 e termina na Rua
13, do Jardim Residencial Bouganville, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1931 – 1987”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.752,
DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOCELINA
LEÔNCIO DUARTE” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 130/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOCELINA LEÔNCIO
DUARTE” a Rua 04, localizada no Jardim das
Azáleas, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua
02, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1938 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.263/2009)
LEI  Nº  8.753,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública a “ONG FARTURA
ALIMENTOS” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 123/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ONG  FARTURA
ALIMENTOS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.023/2006)
LEI  Nº  8.754,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a doação de  imóvel público dominial
à Casa do Menor de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº  217/2007 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a doar à Casa do
Menor de Sorocaba, para sua sede própria, na forma
prevista no artigo 111, I, “a”, da Lei Orgânica do
Município, o imóvel público dominial abaixo descrito
e caracterizado, nos termos do Processo
Administrativo n° 11.023/2006, a saber:
“Prédio nº 97 da Rua General Mena Barreto, edificado
sobre os lotes nºs 1, 2, 3 e 4 da quadra A, do loteamento
denominado Jardim São Caetano, nesta cidade,
contendo a área do terreno de 1.080,00 m² (hum mil
e oitenta metros quadrados) e área construída de
1.113,55 m² (hum mil, cento e treze metros
quadrados e cinqüenta e cinco decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
as seguintes características e confrontações: faz
frente para a Rua Caetano Ferraz Martins,  mede em
reta na extensão de 39,20 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e segue
na extensão de 28,00 metros, confrontando com o
lote nº 5; deflete à direita e segue na extensão de
20,00 metros, confrontando com o lote nº 07; deflete
à direita segue em reta na extensão de 26,00 metros,
confrontando com a Rua General Mena Barreto;
deflete à esquerda em curva no desenvolvimento de
20,80 metros, confrontando com a confluência da
Rua General Mena Barreto e Rua Caetano Ferraz
Martins, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, encerrando a área acima descrita.”
Art. 2º  A presente doação far-se-á por escritura
pública, observadas as seguintes condições:
I – será graciosa;
II – o imóvel deverá ser utilizado para a sede da Casa
do Menor de Sorocaba;
III – as despesas decorrentes da lavratura da escritura
correrão por conta da donatária, sendo que a mesma
deverá ser lavrada dentro do prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias, contados da publicação desta
Lei.
Art. 3º  Em caso de não atendimento a uma das condições
previstas no artigo anterior, o bem público retornará
ao patrimônio público municipal, acrescido de todas as
benfeitorias eventualmente erigidas, sem que se assista,
à donatária, qualquer direito à indenização e/ou retenção.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 12.264/2009)
LEI  Nº  8.755,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a inclusão no formulário de Ficha
de Atendimento (FA), utilizado pela rede pública
de saúde, campo específico para registrar suspeita
ou confirmação de maus tratos e violências
cometidas contra crianças, adolescentes e idosos e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 63/2009 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Caberá a Secretaria Municipal da Saúde,
tomar as providências cabíveis para incluir campo
destinado a registrar suspeita ou confirmação de
maus tratos e violências cometidas contra crianças,
adolescentes e idosos, no formulário de Ficha de
Atendimento (FA), utilizado pelas unidades da rede
pública de saúde.
Art. 2º  Caberá a direção da Secretaria Municipal
da Saúde, através das unidades da rede pública de
saúde, encaminhar cópia do formulário de Ficha
de Atendimento (FA), para as autoridades
competentes sempre que houver, no campo
específico criado por esta Lei, registro de suspeita
ou confirmação de maus tratos e violências
cometidas contra idosos, crianças e adolescentes.
Art. 3º  Fica a Secretaria Municipal da Saúde
autorizada a utilizar o formulário de Ficha de
Atendimento (FA), na sua forma atual, até o
término do estoque existente.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.262/2009)
LEI  Nº  8.756,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação aos
consumidores, nos pontos de revenda de pães em
estabelecimentos não produtores, da procedência
de produtos de panificação, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 73/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Os estabelecimentos comerciais que não
fabricam pão, mas oferecem produtos de
panificação na cidade de Sorocaba, ficam obrigados
a prestar ao consumidor informação sobre a
procedência do pão vendido.
§ 1º Para os efeitos do caput deste artigo serão
considerados estabelecimentos comerciais:
I – os hipermercados;
II – os supermercados;
III – os mercados;
IV – as lojas de conveniências;
V – os bares e lanchonetes.
§ 2º A informação mencionada no caput deste artigo
deverá conter, em letras legíveis, a identificação
do fornecedor do pão, com os seguintes dados:

I – nome empresarial do fabricante;
II – número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – do fabricante;
III – endereço completo do fabricante;
IV – número do telefone do fabricante.
§ 3º O estabelecimento também deve informar ao
consumidor, em cartazes afixados próximo ao
balcão de vendas, o valor do peso do pão em letras
de, no mínimo, cinco centímetros de altura para
que o consumidor possa facilmente identificar.
Art. 2º  Deverá ser mantida em poder do
estabelecimento não produtor a documentação fiscal
referente à aquisição do produto que estiver sendo
comercializado.
Art. 3º  As empresas que não se adequarem às normas
estabelecidas por esta Lei estarão sujeitas à multa
no valor de R$  500,00 (quinhentos reais), além de
outras sanções inerentes.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DOMINGOS ABREU VASCONCELOS NETO
Secretário da Segurança Comunitária

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.265/2009)
LEI  Nº  8.757,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Acrescenta a alínea “c” ao § 2º, do Art. 27, da Lei
nº 1.444, de 13 de dezembro de 1966, que dispõe
sobre o Sistema Tributário do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 43/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica acrescentada a alínea “c” ao § 2º, do
art. 27, da Lei nº 1.444, de 13 de dezembro de
1966, com a seguinte redação:
“Art. 27  ...
...
§ 2º ...
...
c) os imóveis em fase de construção com planta
aprovada”.
Art. 2º  O art. 1º, da Lei nº 1.602, de 29 de junho de
1970 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Todos os proprietários de terrenos
edificados ou não, situados em via pública beneficiada
com a pavimentação asfáltica,  paralelepípedos ou
lajotas, exceto àqueles em construção, ficam
obrigados a construir, ou reformar, os respectivos
muros e gradis,  no alinhamento da rua, e os passeios
entre o alinhamento e o meio fio.”
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o art.
310, da Lei nº 1.437, de 21 de novembro de 1966.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.527/2009)
LEI  Nº  8.758,

DE  27  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a Criação da Coordenadoria da Mulher
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 181/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Coordenadoria da Mulher,
vinculada à Secretaria da Cidadania, para formular,
coordenar e acompanhar políticas e diretrizes, assim
como, desenvolver projetos, visando combater a
discriminação por sexo;  defender os direitos da
mulher e garantir a plena manifestação de sua
capacidade, no âmbito do Município de Sorocaba.
Art. 2º  Para consecução de seus objetivos, caberá à
Coordenadoria da Mulher:
I – estimular, apoiar e desenvolver estudos e
diagnósticos sobre a situação da mulher no
Município;
II – formular políticas de interesse específico da
mulher, de forma articulada com Secretarias afins;
III – traçar diretrizes, em seu campo de atuação,
para a Administração Direta e Indireta e, de forma
indicativa, para o setor privado;
IV – elaborar e divulgar, por meios diversos, material
sobre a situação econômica, social, política e cultural
da mulher, seus direitos e garantias, assim como
difundir textos de natureza educativa e denunciar
práticas, atos ou meios que, direta ou indiretamente,
incentivem ou revelem a discriminação da mulher
ou, ainda, restrinjam seu papel social;
V – estabelecer, com as Secretarias afins, programas
de formação e treinamento dos servidores públicos
municipais, visando suprimir discriminações em
razão do sexo nas relações entre esses profissionais
e entre eles e o público;
VI – propor e acompanhar programas ou serviços
que, no âmbito da Administração Municipal, se
destinem ao atendimento à mulher, sugerindo
medidas de aperfeiçoamento e colhendo dados para
fins estatísticos;
VII – elaborar e propor a execução de projetos ou
programas concernentes às condições da mulher
que, por sua temática ou caráter inovador, não
possam, de imediato, ser incorporados por outra
Secretaria;
VIII – propor a celebração de convênios, nas áreas
que dizem respeito à políticas específicas de
interesse da mulher, acompanhando-os até o final;
IX – gerenciar os elementos necessários ao
desenvolvimento do trabalho da Coordenadoria da
Mulher.
Parágrafo único.  Por tratar-se de Coordenadoria
vinculada ao Poder Público Municipal, toda e
qualquer divulgação de materiais, mencionada no
inciso IV, deste artigo, deverá obedecer a legislação
vigente que regula a matéria.
Art. 3° A Coordenadoria da Mulher será constituída
por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros
suplentes, a saber:
I – Uma Coordenação Geral, formada por:
a) um representante do Poder Executivo Municipal,
indicado pelo Chefe do Poder Executivo;
b) um representante do Poder Legislativo Municipal,
indicado pela Câmara Municipal.
II – Duas Equipes de Trabalho, sendo cada uma,

formada por 03 (três) membros, sendo que:
a) uma Equipe de Trabalho será formada por
membros indicados pelo Chefe do Poder Executivo;
b) uma Equipe de Trabalho será formada por
membros indicados pela Sociedade Civil ;
III – Dois articuladores dos Eixos de Trabalho,
sendo:
a) um Articulador  indicado pelo Chefe do Poder
Executivo;
b) um Articulador indicado pela Sociedade Civil.
§ 1° Os membros titulares e suplentes, da
Coordenadoria da Mulher serão nomeados
mediante portaria e terão mandato de 02 (dois)
anos, permitida a recondução.
§ 2°  Os serviços prestados por esta Coordenadoria
são considerados de relevante interesse público e
não serão remunerados.
Art. 4º  Para a escolha dos representantes da
Sociedade Civil, serão seguidas as seguintes regras:
I – A Secretaria da Cidadania, mediante Edital,
convocará a sociedade civil, a fim de que, dentro
de prazo pré-estabelecido, indique 01 (um)
representante de cada categoria, interessado em
participar do processo de eleição de:
a) 03 (três) membros para a Equipe de Trabalho,
da Coordenadoria da Mulher, nos termos  da alínea
“b”, do inciso II, do artigo 3°, desta Lei e;
b) 01 (um) Articulador de Eixo de Trabalho, nos
termos da alínea “b”, do inciso III, do artigo 3°,
desta Lei;
II –  De posse das indicações mencionadas no
inciso anterior, a Secretaria da Cidadania, mediante
Edital, convocará todos os indicados, a fim de que,
em dia, hora e local pré-estabelecidos,
acompanhem sorteio para eleição dos membros,
titulares e suplentes,  representantes da sociedade
civil;
III – Na mesma oportunidade serão anunciados os
nomes dos membros, titulares e suplentes,
representantes do Poder Público Municipal.
§ 1°  Poderão indicar representantes interessados
em participar do processo de eleição de que trata o
inciso I, deste artigo, pessoas vinculadas às
seguintes categorias:
I – Iniciativa privada em geral (indústria, comércio
e prestação de serviços);
II – Universidades (públicas e privadas);
III – Organizações não governamentais;
IV – Instituições particulares, sem fins lucrativos,
que atuem em prol da defesa dos direitos da Mulher.
§ 2°  As  categorias de que tratam os incisos I à IV,
do parágrafo anterior,  obrigatoriamente deverão
atender aos seguintes requisitos:
I – possuírem registro e ou cadastro no Município,
que atestem, no mínimo, (02) dois anos de atuação
no Município de Sorocaba;
II – possuírem objetivos estatutários relacionados
aos interesses da Mulher.
Art. 5º As competências, trabalhos e demais
assuntos correlatos à Coordenação Geral; Equipes
de Trabalho e Articuladores dos Eixos de Trabalhos,
serão definidas através de Regimento Interno da
Coordenadoria da Mulher, a ser elaborado na
primeira reunião ordinária designada, após a
indicação de todos os membros indicados no artigo
anterior.
Art. 6º  A Secretaria da Cidadania - SECID prestará
apoio administrativo necessário ao funcionamento
da Coordenadoria da Mulher.
Art. 7º O artigo 10, da Lei nº 7.370, de 02 de maio
de 2005, fica acrescido do inciso III, com a seguinte
redação:
“Art. 10  A Secretaria da Cidadania terá a seguinte
estrutura:
I – (...);
III – Coordenadoria de Políticas para a Mulher.
a) (...)”. (NR)
Art. 8º  O cargo de Coordenador de Políticas para
a Mulher, criada por esta Lei e cuja sumula de
atribuições encontra-se no anexo I da mesma, terá
como requisito:
I – ensino superior completo;
II – forma de provimento: não exclusivo de
funcionário;
III – jornada: 40 horas semanais;



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1329 DE MAIO DE 2009

IV – classe salarial: CS7.
Art. 9º  Ficam mantidas as demais disposições da
Lei nº 7.370/2005.
Art. 10 Os trabalhos da Coordenadoria da Mulher
serão fiscalizados e acompanhados pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 11  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO  I

Súmula de atribuições do Cargo de Coordenador de
Políticas para a Mulher

- Coordenar, formular e desenvolver projetos
visando garantir os direitos da mulher.
- Estimular, apoiar e desenvolver estudos e
diagnósticos sobre a situação da mulher no
Município.
- Elaborar e divulgar por meios diversos, a situação
econômica, social, política e cultural da mulher,
inclusive, direitos e garantias.
- Estabelecer políticas públicas de interesse
específico de forma articulada com as Secretarias
afins.
- Propor celebração de convênios nas áreas que
dizem respeito a políticas especificas de interesse
das mulheres, acompanhando-os até o final dos
mesmos.
- Executar outras funções inerentes ao seu cargo.

 DECRETOS
(Processo nº 10.082/90)
DECRETO  Nº  16.602,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.079,
de 16 de novembro de 1994, 9.573, de 12 de janeiro
de 1996, 10.170, de 12 de maio de 1997, 11.670,
de 5 de julho de 1999 e 11.980, de 28 de fevereiro
de 2000, que respectivamente permitiu o uso de
bem público municipal, a título precário,
prorrogaram o prazo da permissão e alterou a
redação do memorial  descritivo e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 9.079, de 16 de novembro de 1994,
9.573, de 12 de janeiro de 1996, 10.170, de 12 de
maio de 1997, 11.670, de 5 de julho de 1999 e
11.980, de 28 de fevereiro de 2000, que
respectivamente permitiu o uso de bem público
municipal, a título precário ao Sr. JOÃO MARIA
DA SILVA; prorrogaram o prazo da permissão e

DECRETO  Nº  16.611,  DE  20  DE  MAIO DE 2 009.
(Dispõe sobre a contenção de empenhos).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
– LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
CONSIDERANDO a frustração da receita acumulada até o 2º Bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2009:

alterou a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º do Decreto nº 9.079, de 16 de novembro
de 1994.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.700/2007)
DECRETO  Nº  16.617,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento
“JARDIM HORIZONTES DE SOROCABA” e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do
Loteamento JARDIM HORIZONTES DE
SOROCABA, localizado à Rua Ramon Haro Martini,
1473, Bairro Vila Haro, nesta cidade.
Art. 2º  Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, à
associação denominada Sociedade de
Melhoramentos Horizontes de Sorocaba, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.700/2007,
a saber:
I – Área de 17.692,82 metros quadrados, destinada
a Sistema de Lazer (Área Verde);
II – Área de 28.721,12 metros quadrados, destinada
a Sistema Viário.
Art. 3º  A Associação poderá utilizar os bens públicos
municipais apenas para a destinação específica de
cada um deles, conforme previstas no artigo
anterior.
Art. 4º A associação, através de seus representantes,
assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se
obrigará a manter os bens públicos municipais limpos
e conservados, defendendo-os de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes na
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  A presente permissão é revogável a qualquer

tempo, independentemente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.356/84)
DECRETO  Nº  16.618,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros do
Conselho Municipal de Desenvolvimento do
Meio Ambiente – COMDEMA para o biênio
2008 e 2009; revoga o Decreto nº 16.148, de 6
de maio de 2008 e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei nº 8.150, de 02 de maio de 2
007, que dispõe sobre a criação do Conselho
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Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados, para comporem o
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA, biênio 2008/2009, os
seguintes membros:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL:
1 – Secretaria do Meio Ambiente – SEMA:
Titular: Jussara de Lima Carvalho
Suplente: Solange Rodrigues Lima Maciel Soriano
2 – Secretaria do Meio Ambiente – SEMA:
Titular: Márcia Valéria Ferraro Gomes
Suplente: Ana Marisa Gonçalves Rodrigues
3 - Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana –
SEOBE:
Titular: Clebson Aparecido Ribeiro
Suplente: Aroldo José Pinto
4 - Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ:
Titular: Ana Laura Pupo Rosa Marins
Suplente: Lucilene de Andrade Torres Athayde
5 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba – SAAE:
Titular:  Adhemar José Spinelli Junior
Suplente: Reginaldo Schiavi
II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
ESTADUAL:
1 - 1º Pelotão de Polícia Ambiental- 3ª Companhia
Titular: 1º SGT. PM. José Luiz Guicho
Departamento Estadual de Proteção aos Recursos
Naturais - DEPRN
Suplente: Minoru Iwakami Beltrão
2 - Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental - CETESB:
Titular: Martinho Raggio Barbará Neto
Suplente: Sétimo Humberto Marangon
III - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
FEDERAL:
- Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade
Titular: Alexandre Zananiri Cordeiro
Suplente: Sandra Regina Tarcitano
IV - REPRESENTANTES DA CÂMARA
MUNICIPAL:
Titular: Edil João Donizeti Silvestre
Suplente: Edil Francisco Moko Yabiku
V – REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS
CIVIS DE SOROCABA:
- Representantes do Ensino Superior:
1 - Universidade Federal de São Carlos - Campus
Sorocaba – UFSCAR
Titular: Mercival Roberto Francisco
Suplente: Vagner Roberto Botaro
2 - Faculdade de Tecnologia de Sorocaba - Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza –
FATEC
Titular: Elizabeth Pelosi Teixeira
Suplente: Marcos José de Lima
3 - Universidade de Sorocaba – UNISO
Titular: Nobel Penteado de Freitas
Suplente: Vidal Dias da Mota Junior
4 - Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” – UNESP
Titular: Roberto Wagner Lourenço
Suplente: Manuel Enrique Gamero Guandique
-  Representantes de ONGs Ambientalistas:
1 - Organização Ambientalista Amainan Brasil
Titular: Felipe José de Moraes Pedrazzi
Suplente: Luiz Augusto Manfré
2 – Ecoagenda - Desenvolvimento Sustentável -
Agenda 21 Local
Titular: Marcos José de Lima
Suplente: Valter Idargo
3 - Sociedade de Preservação do Patrimônio
Cultural e do Meio Ambiente - Memória Viva
Titular: José Carlos de Jesus
Suplente:Roselena Abílio
- Representantes de Conselhos de Classe e
Associações Profissionais:
1 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba – AEAS
Titular: Wladimir Ramos Alves
Suplente: Flávio Dini

2 - Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Titular: Fernando Costa Goulart
Suplente: Rodrigues Peres da Costa
Art. 2º  Os serviços prestados em decorrência destas
nomeações são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.148, de 6 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.509/95)
DECRETO  Nº 16.619,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
INÁ OLIVEIRA MUNIZ, conforme consta do
Processo Administrativo nº 4.509/95, a saber:
“Parte do lote nº 126 da quadra 78, Vila Nova
Sorocaba, contendo a área de 176,25 m² (cento e
setenta e seis metros e vinte e cinco decímetros
quadrados), com as seguintes características e
confrontações: Faz testada para a Rua Francisco
Bueno de Camargo, onde mede 5,00 m (cinco
metros); do lado direito de quem da rua olha, onde
mede 35,00 m (trinta e cinco metros), confrontando
com a remanescente da área em questão; do lado
esquerdo onde mede 35,50 m (trinta e cinco metros
e cinqüenta centímetros), confrontando com  o
lote 125; e nos fundos onde mede 5,00 m (cinco
metros), confrontando com a quadra M, do Jardim
Altos do Itavuvu, encerrando a área acima descrita.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas,
podendo mura-lo, assegurando-se o livre acesso por
parte dos agentes da Municipalidade, vedada a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 9.737, de 22 de maio de 1996, 10.421,
de 11 de novembro de 1997, 11.315, de 03 de
dezembro de 1998, 11.941, de 03 de fevereiro de
2000 e 13.215, de 06 de agosto de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  18.716/2005)
DECRETO  Nº 16.620,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
ANA GOMES FABRIM, conforme consta do
Processo Administrativo nº 18.716/2005, a saber:
“Terreno constituído por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado Jardim
Santo Amaro, nesta cidade, contendo a área de
400,00 m² (quatrocentos metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
terreno de forma retangular, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua Esmeralda João, com igual
largura na linha dos fundos, por 40,00 metros de
comprimento em ambos os lados.  Confronta-se
em ambos os lados e fundos com o remanescente da
área em questão.  O terreno acima descrito localiza-
se defronte aos lotes 2 e 3, da quadra O, do mesmo
loteamento.”
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  sem direito a qualquer indenização ou

retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.761 de 27 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  8.853/2008)
DECRETO  Nº 16.621,

DE  25  DE  MAIO DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
INTERATIVA – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., conforme consta do
Processo Administrativo nº 8.853/2008, a saber:
“Terreno constituído pela Área Verde, do
loteamento denominado “Industrial Ouro Branco”,
nesta cidade, contendo a área de 35.230,00 m²
(trinta e cinco mil, duzentos e trinta metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Avenida Garabed
Gananiam, onde mede 130,00 metros; do lado
direito de quem da referida avenida olha para o
terreno, confronta-se com os lotes nºs 48 e 39, do
mesmo loteamento, onde mede 280,00 metros;
do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-
se com os lotes nºs 49 e 38, também do mesmo
loteamento, onde mede 266,00 metros; e, nos
fundos medindo 130,00 metros, confronta-se com
a Avenida Vela Olímpica.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para fins de conservação e
enriquecimento da vegetação de porte arbóreo
existente, sob orientação da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente – SEMA e implantação de
equipamentos de lazer, sob orientação da Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana – SEOBE,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a
pratica de utilização para fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
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imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas
ao patrimônio público municipal, sem que caiba
ao permissionário qualquer direito a indenização
ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.574/2009)
DECRETO  Nº  16.622,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a regulamentação do uso do PARQUE
DAS ÁGUAS DO ABAETÉ “MARIA BARBOSA
SILVA” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar o
uso do Parque das Águas do Abaeté “MARIA
BARBOSA SILVA”, bem como, levando em
consideração as características próprias desse
logradouro público,
D E C R ET A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regulamento de uso do
PARQUE DAS ÁGUAS DO ABAETÉ “MARIA
BARBOSA DA SILVA”, constante do Anexo I,
deste Decreto.
Art. 2º O Poder Público e todos os usuários do
Parque submetem-se ao Regulamento ora
aprovado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO I

REGULAMENTO DE USO DO PARQUE DAS

ÁGUAS DO ABAETÉ “MARIA BARBOSA SILVA”
Art. 1º  O presente Regulamento estabelece as
normas de utilização do Parque das Águas do Abaeté,
Teatro de Arena “Osório T. Moraes”, e demais
equipamentos do Parque, bem de uso comum do
povo.
Art. 2º  O Parque das Águas será assim gerenciado:
I – A administração e manutenção serão de
responsabilidade do SAAE;
II – A utilização e programação das áreas para
realização de eventos, incluindo Praça de Eventos
e Teatro de Arena, serão de responsabilidade da
Secretaria da Cultura;
III – A utilização e programação das áreas destinadas
às praticas esportivas serão de responsabilidade da
Secretaria de Esportes.
Art. 3º  O acesso ao Parque é franqueado ao público
salvo em casos de atividades específicas, por ocasião
da realização de exposições, comemorações ou
outros eventos que justifiquem a medida.
Art. 4º  A Prefeitura de Sorocaba terá prioridade na
realização de eventos no Parque, ficando a cargo da
Secretaria da Cultura o gerenciamento da agenda de
eventos.
§ 1º  Os órgãos públicos do Município, entidades
civis ou quaisquer interessados na utilização do
parque, deverão encaminhar suas solicitações de
reserva à Secretaria da Cultura, com 30 (trinta) dias
de antecedência da data do evento, que analisará a
possibilidade de agendamento, nos termos da
legislação vigente.
§ 2º As solicitações deverão ser instruídas com as
seguintes informações:
I – área pretendida;
II – evento a ser realizado, especificando horários
de início e término e atividades que se pretendam
desenvolver;
III - memoriais descritivos dos equipamentos a
serem instalados, com respectivos Termos, Atestado
e/ou Anotações de Responsabilidade Técnica;
IV – autorização para realização do evento por
parte da entidade arrecadadora de Direitos Autorais
que lhe competir.
§ 3º  Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições
do Decreto nº 9.596, de 24 de janeiro de 1996, e da
Lei nº 5.777, 23 de setembro de 1998,
regulamentada pelo Decreto nº 11.454, de 18 de
fevereiro de 1999.
Art. 5º  É vedado o ingresso e circulação no Parque
de veículos, motocicletas e bicicletas particulares,
exceto para acesso às áreas reservadas a
estacionamento, bicicletário e ciclovia.
Parágrafo único.  É vedado o uso dos gramados,
pista de caminhada e das alamedas para
estacionamento no interior do Parque.
Art. 6º  É facultativo o ingresso e circulação no
Parque de  veículos oficiais, a serviço da Prefeitura
de Sorocaba, assim como, os devidamente
autorizados, pela Administração do Parque.
Parágrafo único. A velocidade máxima para
qualquer veículo autorizado a circular no interior
do Parque, incluídas as bicicletas, quando permitidas,
é de 10 (dez) Km/h.
Art. 7º Sob pena de aplicação das penalidades
previstas na Legislação Federal, Estadual e
Municipal vigente, em toda a área do Parque fica
proibido(a):
I – a prática de patinação, ciclismo, skatismo, assim
como de outras atividades esportivas e/ou
recreativas, individuais ou grupais, fora de áreas
reservadas.
II - pisotear os canteiros e os gramados;
III - colher flores, mudas, plantas, a não ser para
fins científicos ou de reprodução e desde que
autorizado pela Administração do Parque;
IV - efetuar plantios não autorizados pela
Administração do Parque;
V - subir em árvores ou danificá-las;
VI – a prática de qualquer ato de comércio;
VII – o uso de fogueiras e/ou de churrasqueiras
portáteis;
VIII – visitantes conduzindo animais, salvo cães e
gatos domésticos, desde que levados presos à coleira,
guia, ou enforcador e conduzidos por pessoas com
idade e força suficientes  para controlar os

movimentos de referidos  animais.
IX -  a utilização dos bebedouros de uso público
pelos animais, bem como o ingresso de animais
domésticos no playground;
X – pessoas portando instrumentos que possam vir
a produzir ferimentos, lesões de qualquer natureza,
a terceiros;
XI – pessoas em trajes ou atitudes atentatórias à
moral e aos bons costumes;
XII – empinar pipas;
XIII - atirar bumerangue;
XIV – caçar;
XV – lançar galhos, pedras, detritos ou quaisquer
objetos no lago e demais dependências do parque;
XVI – danificar ou subtrair bens públicos;
XVII – usar, sem autorização da Administração do
Parque, instrumentos musicais ou de percussão, alto
falantes ou outros aparelhos, para amplificação de
som, excetuados aqueles de rádio e gravadores
portáteis de uso pessoal, desde que sua utilização
não incomode aos demais usuários;
XVIII - apresentar espetáculos, shows, de qualquer
natureza, exceto os eventos  autorizados pela
Secretaria da Cultura;
XIX – filmar ou fotografar, para fins publicitários
ou comerciais, excetuados os casos previstos em lei
e devidamente autorizados pela Secretaria da Cultura;
XX – realizar eventos com finalidades políticas ou
religiosas;
XXI – realizar exibições, exposições de produtos e
serviços eminentemente comerciais ou
promocionais, com ou sem distribuição de impressos
que configurem, de qualquer modo, o lançamento,
divulgação, sustentação no mercado ou propaganda
de cunho particular, excetuados os casos
expressamente autorizados pela Secretaria da
Cultura;
XXII – instalar publicidade, exceto nos termos da
legislação em vigor;
XXIII – a utilização dos brinquedos do playground
por crianças com idade superior a 10 (dez) anos;
XXIV – realizar pic-nic, exceto em áreas destinadas
a tal finalidade, a serem determinadas pela
Administração do Parque, e desde que não incomode
de alguma forma a tranqüilidade dos demais usuários.
XXV – lançar e/ou depositar qualquer tipo de resíduo
orgânico ou não, fora dos locais apropriados.
Parágrafo único.  Nos casos de condução, pelo
Parque, de cachorros das raças Pit Bull, Rotwailler,
Mastim Napolitano e/ou de outros animais
agressivos, é obrigatório o uso de focinheira,
conforme determina a Lei nº 8.354/2007.
Art. 8º  A prática de esportes radio controlados,
comunitários ou não, em instalações e equipamentos
localizados no parque, dependerá da existência de
condições apropriadas e de expressa autorização,
observada a legislação pertinente, cabendo à
Administração do Parque analisar e deliberar em
cada caso concreto.
Art. 9º  Os usuários do Parque deverão:
I - respeitar as determinações dos funcionários,
monitores, seguranças, guardas e vigias em serviço;
II - observar comunicações e alertas constantes de
placas indicativas existentes no Parque;
III - cumprir e zelar para que sejam obedecidas
integralmente as normas deste Regulamento;
IV - comunicar imediatamente à Administração do
Parque qualquer irregularidade observada;
V - preservar a flora e a fauna, bem como a limpeza
e conservação do parque, depositando detritos
sempre nos recipientes específicos para a coleta de
lixo.
Art. 10  A Administração do Parque:
I - não pode receber pertences de usuários para
guardar;
II - não pode receber animais;
III - pode, a seu critério e nos termos da legislação
em vigor, receberem mudas de plantas.
Art. 11 A Administração do Parque deverá afixar
em local visível este Regulamento de Uso para
conhecimento geral.
Art. 12  As dúvidas ou casos omissos serão resolvidos
pelo órgão responsável ao caso analisado, cabendo
aos órgãos competentes  expedir todas as instruções
que se fizerem necessárias, através de Resolução,

observadas as peculiaridades do Parque e o presente
Regulamento, as quais serão consideradas
complementares.
Art. 13  Este Regulamento entrará em vigor na
data de sua publicação.

(Processo nº 7.575/2009)
DECRETO  Nº 16.623,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a regulamentação do uso do
PARQUE DOS ESPANHÓIS e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar o
uso do Parque dos Espanhóis, bem como, levando
em consideração as características próprias desse
logradouro público,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regulamento de uso do
PARQUE DOS ESPANHÓIS, constante do Anexo
I,  deste Decreto.
Art. 2º  O Poder Público e todos os usuários do
Parque submetem-se ao Regulamento ora
aprovado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais

ANEXO I

REGULAMENTO DE USO DO PARQUE DOS
ESPANHÓIS

Art. 1º  O presente Regulamento estabelece as
normas de utilização das dependências e instalações
do Parque dos Espanhóis,  bem de uso comum do
povo.
Art. 2º  O Parque dos Espanhóis será gerenciado
pela Secretaria da Cultura.
Art. 3º  O acesso ao Parque é franqueado ao público
salvo em casos de atividades específicas, por
ocasião da realização de exposições,
comemorações ou outros eventos que justifiquem
a medida.
Art. 4º A Prefeitura de Sorocaba terá prioridade na
realização de eventos no Parque, ficando a cargo
da Secretaria da Cultura o gerenciamento da agenda
de eventos.
§ 1º Os órgãos públicos do Município, entidades
civis ou quaisquer interessados na utilização do
parque, deverão encaminhar suas solicitações de
reserva à Secretaria da Cultura, com 30 (trinta)
dias de antecedência da data do evento, que
analisará a possibilidade de agendamento, nos
termos da legislação vigente.
§ 2º  As solicitações deverão ser instruídas com as
seguintes informações:
I – área pretendida;
II – evento a ser realizado, especificando horários
de início e término e atividades que se pretendam
desenvolver;
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III - memoriais descritivos dos equipamentos a
serem instalados, com respectivos Termos,
Atestado e/ou Anotações de Responsabilidade
Técnica;
IV – autorização para realização do evento por
parte da entidade arrecadadora de Direitos Autorais
que lhe competir.
§ 3º  Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições
do Decreto nº 9.596, de 24 de janeiro de 1996, e
da Lei nº 5.777, 23 de setembro de 1998,
regulamentada pelo Decreto nº 11.454, de 18 de
fevereiro de 1999.
Art. 5º É vedado o ingresso e circulação no Parque
de veículos, motocicletas e bicicletas particulares,
exceto para acesso às áreas reservadas a
estacionamento, bicicletário e ciclovia.
Parágrafo único. É vedado o uso dos gramados,
pista de caminhada e das alamedas para
estacionamento no interior do Parque.
Art. 6º  É facultativo o ingresso e circulação no
Parque de  veículos oficiais, a serviço da Prefeitura
de Sorocaba, assim como, os devidamente
autorizados, pela Administração do Parque.
Parágrafo único.  A velocidade máxima para
qualquer veículo autorizado a circular no interior
do Parque, incluídas as bicicletas, quando
permitidas, é de 10 (dez) Km/h.
Art. 7º  Sob pena de aplicação das penalidades
previstas na Legislação Federal, Estadual e
Municipal vigente, em toda a área do Parque fica
proibido(a):
I – a prática de patinação, ciclismo, skatismo,
assim como de outras atividades esportivas e/ou
recreativas, individuais ou grupais, fora de áreas
reservadas.
II - pisotear os canteiros e os gramados;
III - colher flores, mudas, plantas, a não ser para
fins científicos ou de reprodução e desde que
autorizado pela Administração do Parque;
IV - efetuar plantios não autorizados pela
Administração do Parque;
V - subir em árvores ou danificá-las;
VI – a prática de qualquer ato de comércio;
VII – o uso de fogueiras e/ou de churrasqueiras
portáteis;
VIII – visitantes conduzindo animais, salvo cães e
gatos domésticos, desde que levados presos à
coleira, guia, ou enforcador e conduzidos por
pessoas com idade e força suficientes  para
controlar os movimentos de referidos  animais.
IX -  a utilização dos bebedouros de uso público
pelos animais, bem como o ingresso de animais
domésticos no playground;
X – pessoas portando instrumentos que possam
vir a produzir ferimentos, lesões de qualquer
natureza, a terceiros;
XI – pessoas em trajes ou atitudes atentatórias à
moral e aos bons costumes;
XII – empinar pipas;
XIII - atirar bumerangue;
XIV – caçar;
XV – lançar galhos, pedras, detritos ou quaisquer
objetos no lago e demais dependências do parque;
XVI – danificar ou subtrair bens públicos;
XVII – usar, sem autorização da Administração do
Parque, instrumentos musicais ou de percussão,
alto falantes ou outros aparelhos, para
amplificação de som, excetuados aqueles de rádio
e gravadores portáteis de uso pessoal, desde que
sua utilização não incomode aos demais usuários;
XVIII - apresentar espetáculos, shows, de qualquer
natureza, exceto os eventos  autorizados pela
Secretaria da Cultura;
XIX – filmar ou fotografar, para fins publicitários
ou comerciais, excetuados os casos previstos em
lei e devidamente autorizados pela Secretaria da
Cultura;
XX – realizar eventos com finalidades políticas
ou religiosas;
XXI – realizar exibições, exposições de produtos
e serviços eminentemente comerciais ou
promocionais, com ou sem distribuição de impressos
que configurem, de qualquer modo, o lançamento,
divulgação, sustentação no mercado ou propaganda
de cunho particular, excetuados os casos

expressamente autorizados pela Secretaria da
Cultura;
XXII – instalar publicidade, exceto nos termos da
legislação em vigor;
XXIII – a utilização dos brinquedos do playground
por crianças com idade superior a 10 (dez) anos;
XXIV – realizar pic-nic, exceto em áreas destinadas
a tal finalidade, a serem determinadas pela
Administração do Parque, e desde que não
incomodem de alguma forma a tranqüilidade dos
demais usuários.
XXV – lançar e/ou depositar qualquer tipo de resíduo
orgânico ou não, fora dos locais apropriados.
Parágrafo único.  Nos casos de condução, pelo
Parque, de cachorros das raças Pit Bull, Rotwailler,
Mastim Napolitano e/ou de outros animais
agressivos, é obrigatório o uso de focinheira,
conforme determina a Lei nº 8.354/2007.
Art. 8º  A prática de esportes radio controlados,
comunitários ou não, em instalações e equipamentos
localizados no parque, dependerá da existência de
condições apropriadas e de expressa autorização,
observada a legislação pertinente, cabendo à
Administração do Parque analisar e deliberar em
cada caso concreto.
Art. 9º  Os usuários do Parque deverão:
I - respeitar as determinações dos funcionários,
monitores, seguranças, guardas e vigias em serviço;
II - observar comunicações e alertas constantes de
placas indicativas existentes no Parque;
III - cumprir e zelar para que sejam obedecidas
integralmente as normas deste Regulamento;
IV - comunicar imediatamente à Administração do
Parque qualquer irregularidade observada;
V - preservar a flora e a fauna, bem como a limpeza
e conservação do parque, depositando detritos
sempre nos recipientes específicos para a coleta de
lixo.
Art. 10  A Administração do Parque:
I - não pode receber pertences de usuários para
guardar;
II - não pode receber animais;
III - pode, a seu critério e nos termos da legislação
em vigor, receber mudas de plantas.
Art. 11  A Administração do Parque deverá afixar
em local visível este Regulamento de Uso para
conhecimento geral.
Art. 12  As dúvidas ou casos omissos serão resolvidos
pelo órgão responsável ao caso analisado, cabendo
aos órgãos competentes  expedir todas as instruções
que se fizerem necessárias, através de Resolução,
observadas as peculiaridades do Parque e o presente
Regulamento, as quais serão consideradas
complementares.
Art. 13  Este Regulamento entrará em vigor na
data de sua publicação.

 (Processo nº  28.628/2007)
DECRETO  Nº 16.624,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 14.320, de 13 de
dezembro de 2004, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 14.320, de 13 de dezembro de
2004, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria no sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Proprietário: consta pertencer ao Sr. João
Henrique Peres Ayala e s/m Maria Luiza Brunetti
Peres e/ou sucessores.
 Local: Gleba 4 - Quadra F – Sorocaba – SP.
 Matrícula: 25.539 – 2º CRIA
 Área: 205,90 m²
 Descrição: Essa descrição tem início na estaca 70,
na confluência da estrada de servidão, e segue no
rumo 21º 05’ NE, confrontando com a estrada
vicinal de servidão na distância de 22,30 metros,

até atingir a estaca 71, deflete à esquerda no rumo
68º 55’ NO e segue 9,37 metros, confrontando
com a gleba 5 da quadra “F”, de propriedade de
Antonio Perez Ayala e s/m Izoraida Marques Peres
Ayala, deflete à esquerda e segue 22,30 metros,
confrontando com o remanescente da gleba 4, da
quadra “F” de propriedade de João Henrique Peres
Ayala e s/m Maria Luiza Brunetti Peres, deflete à
esquerda rumo 68º 55’ NO, na distância de 9,36
metros confrontando com a gleba 3 da quadra “F”
de propriedade de Helena Peres Paschoalick e s/m
Hélio Augusto Loureiro Paschoalick, até atingir a
estaca 70, ponto inicial, fechando o perímetro com
área de 205,90 m².” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.320, de 13 de dezembro
de 2004 e revogado o Decreto nº 16.212, de 30 de
junho de 2008 que havia dado nova redação ao
artigo 1º, do Decreto retromencionado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.481/2007)
DECRETO  Nº  16.625,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.481/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Carlos Paes
de Barros Wright e/ou sucessores.
Compromissário: José Adérito Neto  e s/m
Local: Avenida Nove de Julho nº 1119 – Lote nº 1
– Quadra 33 – Vila Barão - Sorocaba - SP.
Transcrição nº 9.422 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno = 25,78 m²  -
Remanescente = 437,22 m²
Área Construída = 17,09 m² (cobertura desmontável)
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 1, da
quadra 33, da Vila Barão, nesta cidade, com frente
para a Rua João de Almeida Melces, medindo em
curva pelo desenvolvimento de 15,00 metros; no
lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel
mede 2,97 metros, onde confronta com o prédio nº
183 da mesma rua, edificado no lote 15; e, nos
fundos mede em curva pelo desenvolvimento de
14,54 metros, confrontando com o remanescente
do lote, encerrando a área de 25,78 metros
quadrados.  Obs.: No imóvel existe edificado
cobertura desmontável com a área de 17,09 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação

gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.838/2009)
DECRETO  Nº  16.626,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
4.838/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oscar Witzig
e/ou sucessores.
Local: Rua Rosa Molineiro Ventrella nº 86 – Partes
dos Lotes 9, 10 e 11 – Quadra E – Chácaras Três
Marias - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 20.504 - 1º ORI
Área de Gola a ser doada: 17,40 m²
Descrição: Quem da Rua Fausto Ferreira Telles
Filho olha o imóvel, medindo em reta 9,00 metros
de frente para a Rua A, atual Rua Fausto Ferreira
Telles Filho; 9,00 metros do lado esquerdo, onde
divide com a Rua G atual Rua Rosa Molineiro
Ventrella, nos fundos mede 14,14 metros em curva,
onde divide com a área remanescente; encerrando
uma área de 17,40 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
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354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.447/2009)
DECRETO  Nº  16.627,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
6.447/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Irineu Bueno
Barbosa e/ou sucessores.
Local: Rua Maria Molineiro Prado esquina com a
Rua Miguel Prado – Área E-1 - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 135.509 - 1º ORI
Área de Gola: 32,87 m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito,
de quem olha da Rua Miguel Prado; daí segue em reta
16,04 metros, confrontando com a referida rua, deflete
à direita e segue em reta 16,04 metros, confrontando
com a Rua Maria Molineiro Prado; deflete à direita e
segue em curva à esquerda 19,07 metros, com raio de
9,00 metros, confrontando com a Área Remanescente
E-1, da planta de desdobro elaborada por Vitorino de
Bona, sua mulher e outros; atingindo o ponto de origem
desta descrição, perfazendo uma área de 32,87 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  3.350/2009)
DECRETO  Nº 16.628,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.350/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Facis Tubos e
Postes Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Atanásio Soares – Gleba C – Bairro da
Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 35.768 - 1º ORI
Área – 1.758,03 m²
Descrição: Um terreno sito no Bairro da Terra
Vermelha, nesta cidade, com frente para a Rua
Atanásio Soares, denominado como gleba “c”;
dentro das seguintes medidas, características e
confrontações: Frente para Rua Atanásio Soares,
para qual mede 196,80 metros; do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel, mede 9,08 metros
e confronta com propriedade de Francisco Honório;
deflete à esquerda com as seguintes medidas e
confrontações; 13,66 metros, 7,28 metros, 14,20
metros, 22,03 metros, 112,47 metros e 26,69
metros, confrontando com propriedade de Facis
Tubos e Postes; deflete à esquerda com 8,96 metros,
confrontando com propriedade de Francisco
Rodrigues, até atingir a Rua Atanásio Soares, ponto
inicial desta descrição fechando o perímetro que
limita a área de 1.758,03 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.173/2006)
DECRETO  Nº  16.629,

DE  26  DE  MAIO  DE  2 009.

(Aprova o Loteamento denominado “PARQUE
RESIDENCIAL HORTO FLORESTAL – FASE I”
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “PARQUE RESIDENCIAL
HORTO FLORESTAL – FASE I”, localizado na
Estrada do Dinorah – Bairro Cruz de Ferro, nesta
cidade, de propriedade de “Júlio, Júlio & Cia Ltda.”.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 17.173/2006.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.134/2007)
DECRETO  Nº  16.630,

DE  26  DE  MAIO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.823, de 17 de
setembro de 2007, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 15.823, de 17 de setembro de
2007, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria no sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Proprietário: consta pertencer ao Sr. Antonio
Aparecido Antunes e s/m e/ou sucessores.
 Local: Rua Vilarino Pires Nogueira nº 281 - Lote
12 A - Quadra 3 - Jardim Zulmira –Sorocaba - SP.
 Área: A Desapropriar Terreno = 220,00 m²
Área Construída = 135,00 m²
 Matrícula nº 117.292 - 1º ORI.
 Descrição: Terreno designado por lote 12-A da
planta de desmembramento elaborada por Antonio
Aparecido Antunes e sua mulher, no Lote 12, da
quadra 3, do Jardim Zulmira, com as seguintes
medidas e confrontações: na frente para a Rua
Vilarino  Pires Nogueira, lado impar, onde mede
6,50 metros, no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, confronta com o Lote 12-B da
mesma planta de desmembramento, onde mede
28,00 metros; no lado esquerdo na mesma situação,
confronta com o Lote 11, onde mede 21,00 metros,
e nos fundos confronta com os Lotes 7 e 6, onde
mede 14,00 metros, perfazendo uma área de 220,00
metros quadrados. Referido imóvel está localizado
no lado direito da rua que faz frente, considerando
de quem da Rua Jurandir Scabia, se dirige ao mesmo
e a uma distância de 20,50 metros do início da
curva de confluência das Ruas Vilarino Pires Nogueira
e Jurandir Scabia.  OBS.: “No imóvel acima descrito
existe edificado em alvenaria a área de 135,00 m²”.
(NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições

constantes do Decreto nº 15.823, de 17 de setembro
de 2007.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.631,
DE  26  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
comporem a Comissão Organizadora da Semana
da Bicicleta).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da Semana da
Bicicleta, a realizar-se de 15 a 21 de junho de
2009, sob a presidência da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES;
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar uma
Comissão,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I – Para comporem a Comissão Executiva:
Renato Gianolla
Antonio Carlos Bramante
Anderson Santos
José Carlos de Almeida
Flávio Leandro Alves
Roberto Montgomery Soares
Carlos Eduardo Walter
Rosana Bigue
Ângela Martins Vieira
Erinéia M. M. Lobo
Anésia Moraes Rosa
Carlos dos Reis Leal
Luis Adriano Seabra
Tânia Laino Marques
II – Em apoio à programação da Semana da
Bicicleta participarão os seguintes Secretários
Municipais:
Renato Gianolla (URBES)
Antonio Carlos Bramante (SEMES)
Anderson Santos (SECULT)
Fernando Mitsuo Furukawa (SEF)
Milton Ribeiro Palma (SES)
Aline Peres Pereira Hildebrand Garcia (SEJUV)
Maria Teresinha Del Cístia (SEDU)
Januário Renna (SEAD)
Maurício Biazotto Corte (SG)
Valter César Calis (SECOM)
Wilson Unterkircher Filho (SEOBE)
Maria José de Almeida Lima (SECID)
José Dias Batista Ferrari (SEHAB/SEDE)
Jussara de Lima Carvalho (SEMA)
Lauro César Madureira Mestre (SEJ)
Roberto Juliano (SEPAR)
Rodrigo Moreno (SERH)
Luis Alberto Firmino (SERT)
Domingos Abreu Vasconcelos Neto (SESCO)
Jair Sanches Molina (SETRAN)
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Geraldo de Moura Caiuby (SAAE)
Art. 2º As atividades e responsabilidades da
Comissão ora instituída e nomeada encerrar-se-ão
ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da Semana da Bicicleta.
Art. 3º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, consignada no orçamento da URBES.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.633,
DE  27  DE  MAIO  DE  2 009.

(Decreta intervenção total na operação do Serviço
de Transporte Coletivo Urbano, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Federal nº 8.987/95, bem como pela Lei
Orgânica do Município, e pelas Leis Municipais nºs.
3.115, de 11 de outubro de 1989 e 6.529, de 27 de
fevereiro de 2002 e,
Considerando a declaração da caducidade da
concessão para prestação do serviço de transporte
coletivo urbano, referente ao lote de serviços e
veículos outorgado à TCS – Transportes Coletivos
de Sorocaba Ltda.;
Considerando o dever da Administração de assegurar
a adequação na prestação do serviço concedido,
bem como o fiel cumprimento das normas
contratuais, regulamentares e legais pertinentes;
Considerando que a concessionária ainda não
demonstrou reunir os meios para garantir a
satisfatória prestação dos serviços, nos termos do
contrato de outorga,, após o prazo da parcial
intervenção;
Considerando que o Decreto de Parcial Intervenção
manteve a cargo da Concessionária, as ações
relativas a parte técnica operacional que pudesse
executar, que agora precisarão ser executadas
diretamente pelo interventor;
Considerando que mesmo após a decretação de
parcial intervenção, a concessionária não logrou
apresentar plano de recuperação aplicável, a fim de
comprovar a sua capacidade para a prestação dos
serviços de forma adequada, em observância dos
princípios esculpidos no §1º do artigo 6º da Lei
Federal nº 8.987/95;
Considerando a necessidade de estender os efeitos
dos Decretos nº 16.245 de 30 de julho de 2008 e nº
16.442, de 26 de janeiro de 2009;
Considerando a iminente ameaça de solução de
continuidade da prestação do serviço público de
transporte coletivo, que tem caráter essencial;
Considerando finalmente, que o inciso V do artigo
30 da Constituição Federal impõe ao Município o
dever de promover a prestação desse serviço
evitando a sua solução de constitucionalidade, em
razão da sua natureza essencial,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES, a intervir  na totalidade da operação do
serviço público, objeto da concessão onerosa para
prestação de serviço de transporte coletivo urbano,
outorgada à TCS Transportes Coletivos de Sorocaba

Ltda.
I - Para dar cumprimento ao disposto no caput deste
artigo, ficam os efeitos dos Decretos nº 16.245/2008
e nº 16.442/2009 estendidos nos seguintes termos:
§ 1º  Passa a ser total a intervenção anteriormente
decretada, para abranger as ações relativas à parte
técnica-operacional da prestação dos serviços,
outorgando-se ao interventor a plena e absoluta
gestão da empresa concessionária.
§ 2º Em conseqüência da intervenção decretada nos
termos deste artigo, fica a concessionária afastada
da gestão da respectiva concessão enquanto durar a
Intervenção.
§ 3º Para assegurar a continuidade da prestação do
serviço, o poder concedente poderá, ainda durante o
prazo da intervenção, transferir os encargos
contratuais relativos à prestação dos serviços, no
todo ou em parte, observando, sempre, as
prerrogativas estabelecidas em lei.
Art. 2º  A intervenção ora decretada tem por objetivo
assegurar a continuidade da prestação do serviço,
cabendo à URBES, por seu Diretor Presidente,
especificar as demais condições, limites e medidas a
serem tomadas para o bom e fiel cumprimento da
intervenção ora autorizada.
Art. 3º  A intervenção total passará a vigorar a partir
da publicação deste Decreto, ou da ciência da
concessionária, o que ocorrer primeiro, vigorando
pelo prazo remanescente do Decreto nº 16.442/2009,
podendo ser prorrogada, se necessário, ou ser suspensa
antes do término desse prazo, desde que devidamente
motivado.
Art. 4º Ficam nomeados para compor a comissão
responsável pela execução da intervenção ora
autorizada, os seguintes membros:
- Celso Bersi, Diretor de Transportes Urbanos da
URBES, na função de Interventor Geral;
-  Valmir de Jesus Rodrigues Almenara, Assessor
Especial da Secretaria de Governo e Planejamento,
na função de Interventor Administrativo-Financeiro;
-  Sérgio Pires Abreu, Gerente de Fiscalização da
URBES, na função de Interventor Operacional.
Art. 5º Ao interventor transferem-se todas as
prerrogativas de gestão empresarial da
concessionária, para o fiel cumprimento da
intervenção total, sub-rogando-se  nos direitos
conferidos pela Lei Federal nº 8.987/95 e legislação
correlata.
Art. 6º. Aplicam-se à medida ora decretada as demais
disposições legais e regulamentares pertinentes.
Art. 7º. A fim de preservar a continuidade da prestação
do referido serviço, que tem caráter essencial, a
intervenção total na concessão, ora declarada,
produzirá todos os seus efeitos jurídicos até a declaração
da caducidade, com a plena execução contratual dos
serviços de transporte coletivo por nova operadora.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº  16.633, de 27 de  Maio  de
2009,  foi  afixado  no    átrio  desta   Prefeitura
Municipal   de  Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.634,
DE  27  DE  MAIO  DE  2 009.

(Decreta a caducidade da concessão para prestação do
serviço de transporte coletivo urbano outorgada à TCS
– Transportes Coletivos de Sorocaba Ltda., e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e com base nos incisos II e IV
do artigo 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, bem como nas cláusulas nº 56, 57, 58, 59 e 60 do
contrato de concessão:
Considerando que a Concessionária TCS - Transportes
Coletivos de Sorocaba Ltda., por descumprimento de
obrigações, deveres, condições e cláusulas contratuais
da Concessão Onerosa para Prestação de Serviço de
Transporte Coletivo Urbano, em especial relativos a
encargos sociais e previdenciários de sua
responsabilidade, teve decretada a intervenção em sua
parte administrativa- financeira;
Considerando que após regular auditoria, levada a efeito
pela Fundação Getúlio Vargas, verificou-se que a
deficiência administrativa e econômica-financeira da
Concessionária, inviabiliza a manutenção da operação
do lote de serviços a ela outorgada;
Considerando que o resultado do processo
administrativo para verificação da inadimplência
instaurado em face da Concessionária, motiva e justifica
a possibilidade de ser declarada a caducidade da concessão
acima referida, em razão da insuficiência já apurada;
Considerando, ainda, que ao longo desse processo
administrativo foi concedido o direito de ampla defesa
à concessionária;
Considerando, inclusive. que houve a requisição de um
plano de adequação à Concessionária, que apresentado,
se demonstrou inviável;
Considerando que as condições econômicas da
concessionária, poderão comprometer a continuidade
do serviço de transporte no Município;
Considerando que a Concessionária não mais detém
condições necessárias à manutenção da prestação do
serviço de transporte coletivo, bem como a constatação
do descumprimento de cláusulas contratuais e disposições
legais concernentes à concessão;
Considerando que cabe ao Poder Concedente, assegurar
o fiel cumprimento das normas e condições contratuais,
regulamentares e legais pertinentes à concessão,, bem
como a contínua prestação do serviço público de
transporte coletivo urbano;
Considerando que a concessionária não mais possui as
condições de habilitação exigidas no Edital de licitação,
que devem ser mantidas ao longo de toda execução do
contrato,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretada a caducidade da concessão para
prestação do serviço de transporte coletivo urbano,
referente ao lote de serviços e veículos outorgado à
TCS – Transportes Coletivos de Sorocaba Ltda., com
base nos incisos II e IV do artigo 38 da Lei Federal nº
8.987/95 e nas cláusulas contratuais de nº 56, 57, 58,
59 e 60.
Art. 2º. A fim de preservar a continuidade da prestação
do referido serviço, que tem caráter essencial, a
caducidade ora declarada somente produzirá todos os
seus efeitos jurídicos com a plena execução contratual
dos serviços de transporte coletivo por nova operadora.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº  16.634, de 27 de  Maio  de
2009,  foi  afixado  no    átrio  desta   Prefeitura
Municipal   de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos
do art. 78, § 4º, da L.O.M.
 Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

  (Processo nº 5.253/2009)
DECRETO  Nº  16.635.

DE  27  DE  MAIO  DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à instalação de unidade
hospitalar e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a instalação de unidade hospitalar, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo  nº  5.253/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Owanil Furlani e
s/m e ao Sr. Wilson Jubran Nicolau e/ou  sucessores.
Local: Rua Guaicurus, nº 411, esquina com Rua Gustavo
Teixeira, Bairro Mangal.- Sorocaba – SP.
Área a desapropriar: Terreno de 1.106,00 m2 com
Construção de 2.002,03 m2.
Matrícula: 25.354 – 2º ORI
Descrição: Um prédio sob o nº 411 da rua Guaicurus,
nesta cidade e seu respectivo terreno que encerra em
sua totalidade a área de 1.106,67 metros quadrados,
com as seguintes medidas e confrontações: - na frente,
onde mede 38,65 metros em reta para a referida rua
Guaicurus, segue mais 4,05 metros em curva, na
confluência dessa rua Guaicurus com a rua Gustavo
Teixeira; pelo lado direito de quem da rua Guaicurus
olha para o terreno, onde mede 23,30 metros em reta
para a rua Gustavo Teixeira, para a qual faz esquina;
pelo lado esquerdo, onde mede 34,00 metros com a
propriedade de Alexandre Beldi Netto, sucessor de
Rene Solla; e, pelos fundos, onde mede 36,51 metros
em reta, com propriedade de SIAM/SC Ltda., sucessora
de Iwao Doy.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 PORTARIA
(Processo nº 8.509/2009)
PORTARIA Nº  22.656

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 79, inciso
II, letra “g” e artigo 113, § 4º, ambos da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do que consta
no Processo Administrativo nº 8.509/2009, autoriza o uso do Ginásio Municipal de Esportes, em caráter
precário, pela TV TEM, no dia 30 de abril e nos dias 4, 11, 14, 18, 21, 25 e 28 de maio, todos do corrente
ano, para a realização do evento denominado “COPA TV TEM DE FUTSAL – 2009”.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  9.994/2009
Interessado –  LUIZ FRANCISCO DAS CHAGAS
Assunto –  Permissão de Uso
Recurso datado de  04/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 7.616/2009
Interessado –  MARIA HELENA ANDRADE DOS
SANTOS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 27/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  8.909/2009
Interessado –  ROBSON SILVA DE ALMEIDA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  15/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  4.257/1990
Interessado –  JOSE ROBERTO VEIGA SANTOS
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de  13/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  2.726/2008
Interessado –  MARIA ISABEL ROSA NOTARIO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  22/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  17.631/2005
Interessado –  MARIA ISABEL ROSA NOTARIO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  24/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  29.186/2008
Interessado –  SES/UNIDADE PRE-
HOSPITALAR ZONA NORTE
Assunto –   Cópia do Processo
Requerimento datado de  03/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,

de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   15.433/2007
INTERESSADO –   RAYLI DE AGUIAR
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JULIANE FERRAZ
RODRIGUES

2- PROCESSO Nº  7.891/2006
INTERESSADO –   FOC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ANDRE LUIZ  CRAVO DA
COSTA ROCHA

3- PROCESSO Nº  26.793/2008
INTERESSADO –  DURVAL SILVA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  DURVAL SILVA

4- PROCESSO Nº  16.653/1996
INTERESSADO –   JOSE MENDES JUNIOR E
CARLOS A. BORGES
ASSUNTO – Cópia  da  Planta
SOLICITANTE –  JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

5- PROCESSO Nº  2.650/1988
INTERESSADO –  ADHEMAR DROMANI
VICENTINI & CIA LTDA
ASSUNTO – Cópia da  Planta
SOLICITANTE –  RAFAEL GOMES PEDRICO JUNIOR

6- PROCESSO Nº  16.316/86
INTERESSADO –  C.M.S/SPASO/
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  ROSMIRA OSMARI RIBEIRO/
SPASO

7- PROCESSO Nº  5.891/1991
INTERESSADO –   MARILENA SANTOS
MATIAZZO RODRIGUES E OUTROS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  PEDRO FERREIRA FILHO

8- PROCESSO Nº   7.903/2009
INTERESSADO –   OTAVIO ERNESTO
MOECKEL AMARAL
ASSUNTO – Cópia do  Processo nº 17.667/1986
SOLICITANTE –  OTAVIO ERNESTO
MOECKEL AMARAL

9- PROCESSO Nº  12.742/2006
INTERESSADO –  JENI MAFFIS CHIBAU E OU
ASSUNTO – Cópia do  Processo  nº 12.742/2006 e
de fls.do PA nº 19.742/2007
SOLICITANTE –  MILTON CEPELLOS
OLIVEIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) CONCEIÇÃO APARECIDA
RIBEIRO ROCHA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, Grupo PA 02, referência 02, tem direito
ao benefício de  adicional de tempo de serviço
de 9% (nove por cento) adquiridos em Fevereiro de
2003  tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DORIVAL DEL OMO,
Procurador, Grupo TS 10, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
1993 e o adicional de tempo de serviço de 36%
(trinta e seis por cento) adquiridos em Maio de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA
ANDRADE, Servente, Grupo OP 05, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Maio de 2009 e o adicional de tempo
de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Maio de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município

de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA DE LOURDES
SANTOS DA SILVA, Assistente de
Administração II, Grupo AD 06, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Fevereiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARISA INES DE
OLIVEIRA BARBARESCO, Professor de
Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10,
referência 07, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17%
(dezessete por cento) adquiridos em Maio de 2009
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) WALTER PINTO DE
VASCONCELOS, Assistente de Administração
I, Grupo AD 05, referência 02, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
7% (sete por cento) adquiridos em Maio de 2001
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) VANDERLEI
MOURA, Fiscal Obras II, Grupo ADF 03,
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referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Maio de 2003 e o adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Maio de 2009, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) LAVINIA FELICIANO, Assistente de
Administração I, Grupo AD 05, referência 05, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 16% (dezesseis por cento) adquiridos
em Maio de 2009  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) CARLOS ALBERTO GARCIA,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 16% (dezesseis por cento)
adquiridos em Agosto de 2008  tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) MANOEL RAMOS DA SILVA, Zelador, Grupo
OP 05, referência 02, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 7% (sete por
cento) adquiridos em Junho de 2003  tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IRTO BATISTA, Vigia, Grupo OP
05, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2008 e o adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por
cento) adquiridos em Maio de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 04/2006

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 37, Inciso III, da Constituição Federal,
PRORROGA por dois (02) anos a partir de 29/
05/2009 o prazo de validade do Concurso Público
nº 04/2006, para o cargo de: Auditor Fiscal de
Tributos Municipais, aberto pelo Edital publicado
em 07/04/2006, homologado em 31/05/2007, por
02 (dois) anos.
Sorocaba, 28 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.898/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
RICARDO DE PAULA SANTOS NACCARATI
para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.899/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MAURICIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 01 de junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.900/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
TIAGO OLHER SAGGES para exercer, em
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.901/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
NOBEL PENTEADO DE FREITAS para exercer,

em comissão, o cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.902/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DEMIS LIMA para exercer, em comissão, o cargo
de Gestor de Desenvolvimento Ambiental, da
Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 01 de
junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.905/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GISLAINE CRISTINA LOPES COSTA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 18 de Maio de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.906/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALESSANDRA MENEGHEL
CODOGNOTO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 21 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.907/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
CECILIA BONORA DE DEUS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a  partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.908/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
HELENICE RIBEIRO MARCELO, Assistente de
Administração II, da Secretaria de Negócios
Jurídicos,  a  partir de 01 de Junho de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 35.235/DP, de 07 de
Janeiro de 1997.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.909/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o funcionário

IRINEU MIRANDA, Zelador, da Secretaria de
Esportes e Lazer, a  partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.910/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARGARIDA ALFONSI AKIBA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.911/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária SUELI RAMOS LOPES, Servente, da
Secretaria da Educação, a  partir de 01 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.912/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária LUCRECIA DE FATIMA MARTINEZ
ROSA, Supervisor de Administração, da Secretaria
de Finanças, a  partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.913/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária SHIRLEY DIVO GOMES, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação,  a  partir de 01 de Junho de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.914/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário CAMILO DE SALLES BRIZOLLA,
Jardineiro, da Secretaria da Educação,  a  partir de
01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.915/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária RUTH HELENA LEAL COSTA,
Zelador, da Secretaria do Meio Ambiente,  a  partir
de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.916/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário RONALDO DIAS LOPES,  Professor
de Educação Básica II, Nível II, da Secretaria da
Educação, a  partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.917/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  MARISA GOMES DE MORAES,
Atendente de Consultório Dentário, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada MARISA GOMES
DE MORAES PAVIOTTI.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.918/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária MARIA DA PENHA NIHEI,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria de Segurança
Comunitária, para exercer seu cargo na  Secretaria
de Parcerias, a partir de 20 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.922/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária SIMONE DE AMORIM
SANCHES, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria de Finanças, para exercer seu cargo
na  Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 25 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.923/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover o funcionário JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FARIA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, para exercer seu cargo na Secretaria de
Finanças, a partir de 25 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.928/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROBERTO KUKE para exercer, em comissão, a
Função Gratificada de Coordenador de Unidade de
Urgência e Emergência, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 27 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.929/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EDUARDO SANTOS ALMEIDA para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Projetos, a
partir de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 27 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.930/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve aplicar a
pena de demissão ao funcionário EDER SANTOS
BENETTI, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 28 de Maio de 2009, por
infração ao artigo 163, II, combinado com o artigo
153, X, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.304/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia HEIDE MIRANDA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo, o cargo
de BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.311/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROMEIA GOMES BARBOSA, para exercer
na Secretaria de Governo e Planejamento, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.312/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAMILA JEANE SETTE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada

pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.313/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TELMA CRISTINA DOS SANTOS
MEDEIROS DE ARRUDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.314/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
REGINA APARECIDA ALARCON, nomeada pela
portaria nº. 10.295/DGP, de 12 de maio de 2009,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.315/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ARIANE APARECIDA FÉLIX PIRES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.316/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JANAÍNA CRISTINA
JAQUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.317/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRIKA
CRISTINA DE MENEZES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.318/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARILDA DA GRAÇA
RODRIGUES DE BARROS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.304/DGP HEIDE MIRANDA DA SILVA BIBLIOTECÁRIO I
10.311/DGP ROMEIA GOMES BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.312/DGP CAMILA JEANE SETTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.313/DGP TELMA CRISTINA DOS SANTOS

MEDEIROS DE ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.315/DGP ARIANE APARECIDA FÉLIX PIRES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.316/DGP JANAÍNA CRISTINA JAQUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.317/DGP ÉRIKA CRISTINA DE MENEZESTÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.318/DGP MARILDA DA GRAÇA RODRIGUES

DE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
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05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

 SEF Secretaria de Finanças

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 351/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 344/2009, de 22 de maio de 2009, que
nomeou  Carlos Roberto de Paula Mariano , para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 352/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 345/2009, de 22 de maio de 2009, que
nomeou  José Rafael Domingues , para exercer o
cargo de Operador de E.TA, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
354/2009 SOLANGE DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 29 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
353/2009 MARCOS DONIZETTI DA COSTA MARTINS  OPERADOR  DE  E.T.A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 29 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°353 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCOS
DONIZETTI DA COSTA MARTINS, para exercer
no Setor de Controle Operacional de ETA, em
caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE ETA,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N°354/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SOLANGE
DA SILVA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 29 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 347/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. MAURO RIBEIRO DA SILVA , do cargo
de Vigia ,  lotado no Setor de Materiais e Logística
, a partir de 01 de Junho de 2009.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 348/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. NELSON SEGATI , do cargo de Operador
de Máquinas Pesadas ,  lotado no Setor de Materiais
e Logística , a partir de 01 de Junho de 2009.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. MARCOS
ANTÔNIO PIRES  , Oficial Aferidor
Hidrometrista  - OP 11 - referência 09, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Março/2002  e o Adicional de Tempo de Serviço
de 27% (vinte e sete por cento) adquirido em
Março/2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 25 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. MAURO

ANDRADE DE SOUZA , Oficial de Obras e
Manutenção  - OP 12 - referência 07, tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Agosto/
2002  e o Adicional de Tempo de Serviço de
26% (vinte e seis por cento) adquirido em Março/
2009 , tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. NORBERTO
ONOFRE , Pedreiro  - OP 08 - referência 06,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir
de Dezembro/2007  e o Adicional de Tempo de
Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquirido
em Dezembro/2008 , tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. SEBASTIÃO
PORFÍRIO DE SOUZA , Vigia  - OP 05 -
referência 05, tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte  a partir de Abril/2008  e o Adicional de
Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquirido em Abril/2009 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 25 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

URBES - TRÂNSITO E TRANSPORTES

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE
OPERADOR DO LOTE DE SERVIÇOS E
VEÍCULOS Nº 01 DO TRANSPORTE COLETIVO
URBANO NO MUNICÍPIO DE SOROCABA

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, torna público, nos termos do art. 39 da Lei
8.666/93, que realizará Audiência Pública às 9:00 horas
do dia 25 de junho de 2009, no Salão de Vidro situado no
andar térreo do Paço Municipal, nos seguintes termos:

1. Objetivo: elucidar dúvidas e receber sugestões,
que serão consideradas como subsídios para o
aprimoramento do serviço público de transporte
coletivo urbano em Sorocaba, e para a elaboração
do edital de concessão desse mesmo serviço.

2. Agenda:
9:00 horas: registro de presença e identificação
quanto à formulação de                                       questões
(prévias ou no ato);
9:30 horas: abertura da audiência pelo Presidente
da Mesa Condutora, apresentação dos demais
membros, e apresentação dos termos da Licitação;
10:30 horas: período para questionamentos e
esclarecimentos;
11:30 horas: encerramento.

3. Formulação prévia de questões ou sugestões:
    As questões ou sugestões poderão ser formuladas
com antecedência, por escrito, e encaminhadas por
carta, fax ou correio eletrônico para:

Assessoria de Comunicação - ACP
Rua Pedro de Oliveira Neto, n° 98, Jardim Panorama
Sorocaba – SP – CEP 18030-275
Fax: (15) 3331-5001
Endereço eletrônico: comunicacao@urbes.com.br

Somente serão consideradas as questões ou sugestões
recebidas até as 16 horas do dia 15 de junho de
2009, que contenham a identificação do formulador

(nome completo, número de documento de
identidade, endereço e telefone). Somente serão
respondidas na audiência as questões cujo autor ou
representante nela comparecerem.

4. Formulação de questões ou sugestões no ato da
audiência:
A formulação de questões ou sugestões no ato da
audiência será feita através de impresso próprio, à
disposição dos interessados na mesa de
credenciamento, ou ainda de forma oral, no
momento oportuno, obedecendo aos seguintes
critérios:
- não poderá exceder o tempo máximo de três
minutos;
- o aviso de encerramento do tempo será dado
com um minuto de antecedência;
- esgotado o prazo máximo, a palavra será
interrompida.

5. Esclarecimentos
Primeiro serão respondidas as questões de
formulação prévia, em seguida as de formulação
escrita no ato da audiência, e por último as de
formulação oral. As questões de mesmo conteúdo
serão agrupadas e respondidas de uma única vez, e
as impertinentes ao tema serão, a critério da Mesa,
rejeitadas.

6. Considerações Finais
A fim de dar caráter público, e possibilitar a
participação do maior número possível de
interessados, dentro do tempo estimado para a
realização do evento, fica desde já limitado em
dois o número de questões ou sugestões por cada
munícipe.

7. Divulgação
A Prefeitura divulgará, no Diário Oficial do
Município, na primeira sexta-feira seguinte à
realização da audiência, as questões, sugestões e
esclarecimentos, que não puderam, por excesso
de prazo ou complexidade técnica, ser respondidas
no ato da audiência.

Sorocaba, 27 de maio de 2009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES Trânsito e Transportes

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Portaria  n.º 171/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ELIZABETH DE CÁSSIA PERES FOGLIATI, portadora do RG n.º 20.331.496-7 SSP/SP, para
exercer, a partir de 25 de maio de 2009, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
João Donizeti Silvestre.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 172/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 25 de maio de 2009, o Sr. AGEU FERNANDES GARCIA, portador do RG n.º
28.456.297-X SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Emílio Souza
de Oliveira, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 104/2009, de 18 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 173/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB, portadora do RG n.º 25.086.185-9 SSP/SP, para
exercer, a partir de 26 de maio de 2009, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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